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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2016 

 

PROCESSO GLOBAL Nº.  027/2016 

 
Entidade PREFEITURA  DE MINISTRO ANDREAZZA - RO 
Órgão Interessado   Secretaria Municipal de Educação 

 Tipo Menor preço 
Critério de Julgamento Menor Preço por Lote 
Objetivo Seleção de empresa(s) com a proposta mais vantajosa, pela 

Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, de empresa 
especializada na prestação de serviço contínuo de transporte 
escolar para o ano letivo de 2016, visa atender as necessidades de 
transportar os alunos matriculados em 05 (cinco) Escolas 
Municipais e 01 (uma) Escola Estadual, que não foram 
contemplados pelo transporte escolar local, uma vez que o 
município de Ministro Andreazza não possui frota suficiente.  

Objeto Contratação de empresa(s) para prestação de serviços para 
realização transporte escolar , consistente no transporte de 
alunos da rede pública municipal de ensino do Município de 
Ministro Andreazza – RO, para o ano letivo de 2016, tudo 
conforme as condições definidas no Termo de Referência – Anexo 
– I deste edital 

Regime de Execução   Indireta  
Endereço e Códigos de 
Comunicação 

  Endereço: Av. Pau Brasil, 5577,  CEP 76.919-000 
  Fones (69)3448- 2361  
  E-mail: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br 

Pregoeira I Nelci Aparecida de Souza 
  Decreto: 3.359/PMMA/201 5 de 30 de Dezembro de 2015. 

Legislação de regência   -  Lei nº. 10.520/02; 
  -  Decreto   Municipal  Nº. 2.555/PMMA/2013 e suas alterações; 
  -  Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

1. PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF nº. 63.762.074/0001-85, com sede na Av. Pau Brasil 
5577, Bairro Centro, na Cidade de Ministro Andreazza, Estado de Rondônia, CEP.:76.919-00,  
por meio da sua Pregoeira, designada  pela Decreto: 3.359/PMMA/2015 de 30 de Dezembro 
de 2015, torna público, para quem possa interessar,  que na data e horários abaixo indicados 
realizará licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo MENOR PREÇO, auferido 
pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando contra tação de empresa(s) para 
prestação de serviços de transporte escolar, tudo conforme as disposições do presente 
edital. O procedimento licitatório, em harmonia com os princípios de regência da 
Administração Pública, em tudo obedecerá ao disposto na Lei nº. 10.520/02, no Decreto 
Municipal Nº. 2.555/PMMA/2013 e suas alterações. Aplicar-se-á, ainda, subsidiariamente, o 
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disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como as  demais legislações aplicáveis à 
espécie.  Todo o procedimento será conduzido com base nas condições estabelecidas neste 
Edital, seus anexos e eventuais editais complementares. 
 

A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento das propostas de 
preços poderá ser feito das 08h00min do dia 01/02/2016 até as 08h00min do dia 
12/02/2016, tendo por referência o HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF, no portal eletrônico 
www.cidadecompras.com.br 

 
1.1. Informa-se as  datas e horários do certame:  

 

Início da sessão de disputa de preços será às 11h00min do dia 12/02/2016. 
 

HORÁRIOS DE BRASÍLIA - DF. 
 
Abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de até 30 (trinta) minutos, 
seguida de um tempo aleatório de 05 (cinco) a 10(dez) minutos. 

 
 

2. DO OBJETO   

 
2.1. Contratação de empresa(s) para prestação de serviços para realização transporte 
escolar, consistente no transporte de alunos da rede pública municipal de ensino do 
Município de Ministro Andreazza – RO, para o ano letivo de 2016, tudo conforme as 
condições definidas no Termo de Referência – Anexo – I deste edital 
 
 
2.2. Compõe o objeto deste pregão os seguintes lotes:  
 
ROT

A 
CARACTERÍSTICA DO ITINERÁRIO, VEÍCULO E CONDUTOR(A) Total de 

Quilômetro
s 

Km/dia 
01 TRAJETO 1: 

Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Amado Fontes - 
Linha 07.        
 No período matutino inicia na entrada do travessão do professor 
Romildo entrando a direita percorrendo 4.200 (quatro mil e 
duzentos metros) até sair na linha 07, chegando até a Igreja 
Assembléia virando a esquerda na linha 07 até a casa do Senhor 
Emanuel (enfermeiro) percorrendo 1.000 (Mil metros) refazendo o 
mesmo trecho até a Igreja Assembléia percorrendo 1.000 (Mil 
metros). 
Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 (catorze mil metros), até 
chegar a Escola Amado Fontes. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas 
casas perfazendo o mesmo trajeto percorrendo um total de 40.400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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(quarenta quilômetros e quatrocentos metros) por dia ida e volta. 
                                                                                                                                  
 No período vespertino inicia na entrada do travessão do professor 
Romildo entrando a direita percorrendo 4.200 (quatro mil e 
duzentos metros) até sair na linha 07, chegando até a Igreja 
Assembléia virando a esquerda na linha 07 até a casa do Senhor 
Emanuel (enfermeiro) percorrendo 1.000 (Mil metros) refazendo o 
mesmo trecho até a Igreja Assembléia percorrendo 1.000 (Mil 
metros). 
Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 (catorze mil metros), até 
chegar a Escola Amado Fontes. 
Às 17h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas 
casas perfazendo o mesmo trajeto percorrendo um total de 40.400 
(quarenta quilômetros e quatrocentos metros) dia ida e volta. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: ENTRADA DO TRAVESSÃO DO PROFESSOR 
ROMILDO 
SAÍDA: 05h30min H (matutino) 
CHEGADA: 12h00min H  
SAÍDA: 12h15min H (matutino) 
CHEGADA: 18h30min H  
TOTAL: 80.8 km (oitenta quilômetros e oitocentos metros) por dia. 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior , trajeto 01 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

80.8 
km/dia 
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02 TRAJETO 2  
 
Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva 
- Linha 02 
 
           No período matutino inicia na residência do Sr. Ademir 
Bochardt, passando no travessão do Senhor Nestor percorrendo 
2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de Cacoal percorre 3.000 
(três mil metros), retornando para a linha 03 Fazenda Americana 
percorre 5.500 (cinco mil e quinhentos metros), entra no Travessão 
do Senhor Pisca percorrendo 2.000 (dois mil metros) retornando 
para a linha 03 Fazenda Americana mais 2.000 (dois mil metros) 
(entra neste travessão mais 01 (uma) vez no período matutino, 
porque ele entra para buscar os alunos de manhã, trás estes alunos 
para a escola e devolve os alunos mais tarde em suas casas 
percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) seguindo na linha 03 
Fazenda Americana percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos 
metros) retornando pelo travessão 02F percorrendo 4.500 (quatro 
mil e quinhentos metros) até chegar à Escola Pólo Municipal de 
Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva.  
As 11h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas 
refazendo o mesmo percurso até a residência do Sr. Ademir Bochardt. 
 
          No período vespertino inicia na residência do Sr. Ademir 
Bochardt, passando no travessão do Senhor Nestor percorrendo 
2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de Cacoal percorre 3.000 
(três mil metros), retornando para a linha 03 Fazenda Americana 
percorre 5.500 (cinco mil e quinhentos metros), entra no Travessão 
do Senhor Pisca percorrendo 2.000 (dois mil metros) retornando 
para a linha 03 Fazenda Americana mais 2.000 (dois mil metros) 
(entra neste travessão mais 01 (uma) vez no período matutino, 
porque ele entra para buscar os alunos de manhã, trás estes alunos 
para a escola e devolve os alunos mais tarde em suas casas 
percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) seguindo na linha 03 
Fazenda Americana percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos 
metros) retornando pelo travessão 02F percorrendo 4.500 (quatro 
mil e quinhentos metros) até chegar à Escola Pólo Municipal de 
Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva.  
As 17h00min horas saem da escola levando os alunos para suas casas 
refazendo o mesmo percurso até a residência do Sr. Bertilho. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: RESIDÊNCIA DO SR. BERTILHO 
SAÍDA: 06h30min HORAS 
CHEGADA: 12h00min HORAS  
SAÍDA: 12h00min HORAS 
CHEGADA: 18h00min HORAS  
53,0 km DE MANHÃ 

106km/dia  
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53,0 km DE TARDE 
TOTAL: 106,0 (cento e seis quilômetros) por dia. 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior, trajeto 02 

 
03 

TRAJETO 3–  
Escola Polo Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Gomes 
Simão - Linha 03 
 
        No período matutino inicia na Serra do Macaco seguindo até o 
Travessão da Linha 106 percorrendo 2.000 (Dois mil metros), saindo 
pela linha 106 até a linha 110 percorrendo 4.400 (Quatro mil e 
quatrocentos metros), retornando no mesmo trajeto da linha 110 
mais 4.000 (Quatro mil metros) até a linha 106, seguindo até a linha 
03 Zé Vicente percorrendo 12.800 (Doze mil e oitocentos metros) 
seguindo pelo Travessão do Senhor Jaliu até a Escola Beatriz Gomes 
Simão 10.600 (Dez mil e seiscentos metros). 
No retorno, sai da Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental 
Beatriz Gomes Simão e volta pelo mesmo trajeto. Total de quilômetro 
no período da manhã 67,6 (sessenta e sete quilômetros e seiscentos 
metros) por dia. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: SERRA DO MACACO 
TOTALQUILOMETRAGEM: IDA E VOLTA: 67,6 (sessenta e sete 
quilômetros e seiscentos metros) por dia. 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  

67,6km/dia  
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Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior e Um (01) agente de serviço de Transporte 
Escolar (monitor), trajeto 03  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
88,4km/dia  

04 TRAJETO 4  – 
Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Amado Fontes - 
Linha 07 
 
         No período matutino inicia na Escola Amado Fontes segue pela 
linha 07 até o Travessão do Scalfone percorrendo 1.200 (Mil e 
duzentos metros), entra no Travessão Scalfone até a linha 06 
percorrendo 4.400 (Quatro mil e quatrocentos metros) segue 
entrando a esquerda descendo pela linha 06 até o Travessão do 
Senhor Belmiro percorrendo 6.000 (Seis mil metros), seguindo na 
linha 06 até o Sítio do Tio Nilo ponte do Rio Branco percorrendo 
1.700 (Mil e setecentos metros), voltando até o Travessão do Senhor 
Belmiro seguindo até a linha 07 percorrendo 3.000 (Três mil 
metros), descendo pela linha 07 até o sítio do Senhor Rafasck 
percorrendo 4.500 (Quatro mil e quinhentos metros) até o Travessão 
da linha 06 seguido até a Escola Amado Fontes 1.300 (Mil e trezentos 
metros). 
As 11h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas 
refazendo o mesmo percurso. 
 
         No período Vespertino inicia na Escola Amado Fontes segue pela 
linha 07 até o Travessão do Scalfone percorrendo 1.200 (Mil e 
duzentos metros), entra no Travessão Scalfone até a linha 06 
percorrendo 4.400 (Quatro mil e quatrocentos metros) segue 
entrando a esquerda descendo pela linha 06 até o Travessão do 
Senhor Belmiro percorrendo 6.000 (Seis mil metros), seguindo na 
linha 06 até o Sítio do Tio Nilo ponte do Rio Branco percorrendo 
1.700 (Mil e setecentos metros), voltando até o Travessão do Senhor 
Belmiro seguindo até a linha 07 percorrendo 3.000 (Três mil 
metros), descendo pela linha 07 até o sítio do Senhor Rafasck 
percorrendo 4.500 (Quatro mil e quinhentos metros) até o Travessão 
da linha 06 seguido até a Escola Amado Fontes 1.300 (Mil e trezentos 
metros). 
As 17h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas 
refazendo o mesmo percurso. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
 
INÍCIO DO TRAJETO: ESCOLA AMADO FONTES 
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TOTAL: 88,4 (oitenta e oito quilômetros e quatrocentos metros) 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo:  01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior, trajeto 04 
 

05 TRAJETO 5: 
 
Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva 
- Linha 02 
 
           No período matutino saindo da residência do Sr. Lair indo até o 
travessão do Santa Clara percorrendo 5.000 (cinco mil metros), 
retorna até o travessão do Sr. Cemá percorrendo 6.000 (seis mil 
metros),sai do Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil metros) e retorna 
seguindo pelo travessão Pé de Galinha 3.250 (três mil e duzentos e 
cinquenta metros), passando no Travessão 02F percorre 6.000 (seis 
mil metros) chegando à Escola  Pólo Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas 
casas perfazendo o mesmo roteiro até a residência do Sr. Lair, 
perfazendo um total de 52,5 km/dia. 
 
          No período vespertino matutino saindo da residência do Sr. Lair 
indo até o travessão da Santa Clara percorrendo 5.000 (cinco mil 
metros), retorna até o travessão do Sr. Cemá percorrendo 6.000 (seis 
mil metros), sai do Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil metros) e 
retorna seguindo pelo travessão Pé de Galinha 3.250 (três mil e 
duzentos e cinquenta metros), passando no Travessão 02F percorre 
6.000 (seis mil metros) chegando à Escola Pólo Municipal de Ensino 
Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas 
casas perfazendo o mesmo roteiro até a residência do Sr. Lair, 
perfazendo um total de 52.500 km/dia. 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: RESIDÊNCIA DO SR. CEMÁ NA LINHA 01  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105km/dia 
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SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       Percurso Total (ida e volta): 
52,5 Km 
CHEGADA: 12h15min H  
SAÍDA: 12h15min H        (vespertino) Percurso Total (ida e volta): 
52,5 Km 
CHEGADA: 18h00min h  
TOTAL: 105,0 (cento e cinco quilômetros) por dia. 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior  a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior, trajeto 05 
 

06 TRAJETO 6: 
Divisa do Mato Grosso na linha 04 
 
          No período matutino sai da divisa do Mato Grosso na linha 04 
em direção a Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Beatriz 
Simão, passando pela linha 04 Chicão percorrendo 18.500 (Dezoito 
mil e quinhentos metros), entra no travessão do Sr. Adélio Bravim 
percorre 4.000 (Quatro mil metros) rumo linha 03 percorrendo 
4.600 (Quatro mil e seiscentos metros), chegando a Escola Pólo 
Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão. No final da 
manhã sai da Escola citada entregando os alunos até as suas casas, 
chegando até na divisa do Mato Grosso. 
 
          No período vespertino sai da divida do Mato Grosso na linha 04 
em direção a Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Maria 
Aparecida Teixeira Enomoto, Escola Balão Mágico e Escola Estadual 
de Ensino Fundamental e Médio Nilo Coelho, percorre 18.500 
(Dezoito mil e quinhentos metros), passando pela linha 04 Chicão 
percorrendo 11.200 (Onze mil e duzentos metros) até chegar nas 
respectivas Escolas. No final da tarde sai das Escolas Citadas 
entregando os alunos até as suas casas, chegando até a divisa do Mato 
Grosso. 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: DIVISA DO MATO GROSSO NA LINHA 04  

113,6km/di
a 
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SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       
CHEGADA: 12h15min H  
SAÍDA: 12h20minh        (vespertino) 
CHEGADA: 18h00min h  
TOTAL: 113,6 (Cento e treze quilômetros e seiscentos metros) 
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, equipados com todos os itens de segurança e sinalização 
exigidos pela legislação e atestados em vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor:  Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior, trajeto 06 
                 

07 TRAJETO 7:  
O TRECHO ABAIXO SERÁ REALIZADO MENSALMENTE. 
 
Travessão Araújo e Aldeia - Linha 07.       
   
       O ônibus deverá buscar os alunos no Travessão Araújo e voltar 
pela linha 07 para entrar na Aldeia para buscar os alunos e trazer até 
a linha 07 percorrendo em média 38,0 km diários nos períodos 
matutino e vespertino. 
        Este trecho será licitado por valor mensal por um período de 
11 meses. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS/MICRO-ONIBUS 
INÍCIO DO TERJETO: TRAVESSÃO ARAÚJO E ALDEIA 
TOTAL: 38,0 (trinta e oito quilometro) Km /Por dia  
 
Tipo de véiculo: Ônibus com capacidade para no mínimo 42 alunos 
sentados, ou micro-ônibus  equipados com todos os itens de 
segurança e sinalização exigidos pela legislação e atestados em 
vistoria própria.  
 
Quantidade de veículo: 01 
 
Ano/Modelo (antiguidade): igual/inferior a 15 anos.  
 
Documentação: Em nome da proponente ou, se em nome de terceiro, 
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deverá ser apresentado contrato de locação ou, ainda, autorização de 
uso fornecida pelo proprietário constante dos documentos (com 
firma reconhecida) (item a ser verificado em vistoria). 
 
Condutor: Motorista com Carteira Nacional de Habilitação - CNH – 
Categoria “D” ou superior ,trajeto 07 
O trecho acima citado será realizado por mês devido a quantidade de 
quilômetros que não seria viável pagar por km. 

 
 

3. DO VALOR GERAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1.     O valor total  estimado  para contratação do objeto desta licitação é de R$ 665.378,90 
(seiscentos e sessenta e cinco mil e trezentos e setenta e oito reais e noventa centavos), 
conforme reserva orçamentária. 

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pelos créditos 
orçamentários da Secretaria Municipal de Educação, e serão empenhadas na seguinte 
dotação:  
– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.006.12.361.0042.2076 – Transporte Escolar – Convenio Estadual 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte do Recurso: 21237 – Convenio do Estado 

 
 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa do ramo de atividade e legalmente 
constituída, desde que satisfaça às exigências deste edital e devidamente e esteja                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
cadastrada no portal da Confederação Nacional dos Municípios. Site 
www.cidadecompras.com.br  
4.2 - Não poderá participar desta licitação a empresa que: 
a) estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua 
reabilitação; 
b) incidir no estipulado no art. 9.º da Lei n.º 8.666/93; 
c) estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Municipal de Ministro Andreazza/RO;  
d) incorrer  em outros impedimentos previstos em lei. 
4.3 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e 
subseqüente encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste 
edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
 
 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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5 - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO CIDADECOMPRAS.COM.BR. 

 
5.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do presente Pregão 
deverão dispor de um cadastro prévio,  adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), 
obtidas junto a Confederação Nacional dos Municípios pelo web-site: 
www.cidadecompras.com.br  
5.2 - As empresas licitantes deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida no caso de 
instrumento particular , atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos e operações no Sistema de Licitações de Pregão Eletrônico.  
5.2.1. Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
5.2.2. Os poderes detidos pelo outorgado ou pelo representante legal serão exigidos nos 
exatos limites dos instrumentos apresentados.  
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza – Rondônia e ao Portal da CNM – Confederação 
Nacional dos Municípios, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. O credenciamento junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal do licitante e de seu representante legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
5.4 – O login e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura Municipal de 
Ministro Andreazza e Portal Cidadecompras.com.br, devidamente justificada, ou em virtude 
de sua inabilitação. 
 
 

6 - DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
6.1 – O presente pregão se desenvolverá em duas etapas distintas:  
 
6.1.1 –  De propostas; e, 
6.1.1 – De Habilitação.  
6.1.1.1 – A etapa de habilitação será dividida em dois momentos:  
a) apreciação dos documentos enviados por E-mail para habilitação, quando as empresas 
serão inabilitadas ou parcialmente habilitadas.  
b) realização da vistoria dos veículos destinados ao transporte escolar, quando, uma vez 
consideradas apta, será considerada definitivamente habilitada e, conforme o caso, 
vencedora do(s) lote(s) para o(os) qual(ais) concorreu.  
 
6.2 - Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 
 
6.2.1 - Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, 
deverão enviar suas propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema 

http://www.cidadecompras.com.br/
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eletrônico, sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros 
meios. 
6.2.2 - O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de 
editais, observará as condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, 
manifestará, em campo próprio do sistema, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial para o objeto 
deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato convocatório, contendo 
a razão social da empresa, CNPJ, endereço, telefone e o nome do responsável, a falta de 
algum destes, implicará na desclassificação da mesma. 
6.2.3 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 
6.2.4 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.2.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo 
VALOR UNITÁRIO, encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos 
lotes especificados no Anexo I deste edital, em moeda nacional, com apenas duas casas 
decimais, sendo consideradas apenas as duas primeiras casas decimais, caso a proposta seja 
apresentada com três ou mais. 
6.2.6 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores 
incidentes, tais como taxas, impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os 
praticados na data da abertura da proposta.  
6.2.7 - Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o 
ICMS, taxas, impostos, fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha 
ônus para a Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO. 
 
6.3 - Da abertura e do julgamento das propostas de preços 
 
6.3.1 - Na data e horário previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de 
preços, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
6.3.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
6.3.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior 60 (SESSENTA) 
dias consecutivos, contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de 
omissão do licitante, considerar-se-á o prazo mínimo exigido. 
6.3.4 - Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor 
zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não 
serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta 
licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
ou que não atenderem aos requisitos mínimos discriminados neste edital, bem como a 
condição do certame:  
 
 



 
Equipe de Apoio na Modalidade Pregão 

Pregão Eletrônico  n°. 007/CPL/2016  

Processo Global n°  027/SEMEC/2016 

Avenida Pau Brasil n° 5577, Centro, Ministro Andreazza – Estado de Rondônia RO – CEP: 76.919-000 Telefone/Fax: (069) 3448-
2361 

Nelci Aparecida de Souza 
PREGOEIRA Oficial 

Decreto 3.359/PMMA/201513 
  

C P L 

Processos Nº 027 

Folhas_______ 

6.3.5 – Propostas não cotadas serão DESCLASSIFICADAS. 
6.3.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências 
do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 
 
6.4 – Da sessão de disputa e da formulação dos lances 
 
6.4.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância 
com as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 
6.4.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
6.4.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
6.4.4 – Os lances serão sucessivos e decrescente com os registros via sistema. 
6.4.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.4.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 
6.4.7 - A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso 
de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances. 
6.4.8 - Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da 
sessão pública, por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo, aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, de até trinta minutos, findo o qual será encerrado o recebimento de 
lances. 
6.4.9 - Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
6.4.10 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 
e decisão do pregoeiro sobre a aceitação do lance de menor valor. Caso não haja lances, o 
licitante vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta inicial. 
6.4.11 - No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da 
etapa competitiva do pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o 
recebimento dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
6.4.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 
6.4.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro de data diversa. 
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6.4.14 - Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou 
inabilitada, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na 
ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
 

7.0 - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 
7.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
7.4 - O prazo para decisão de recurso é de 05 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade 
competente fará a adjudicação ao licitante vencedor. 
7.5 - A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a 
sessão pública, será realizado, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  
7.6 - O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais 
licitantes, serão realizados, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.7 - O recurso terá efeito suspensivo, ou seja, será suspensa a contagem do prazo de 
validade das propostas até a data de sua decisão. 
7.8 - Julgado o recurso, a decisão será publicada na Ata da sessão no endereço eletrônico  
www.cidadecompras.com.br  
7.9 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital no 
sistema do www.cidadecompras.com.br   
7.10 – Não serão aceitos impugnações, recursos e eventuais razões e contrarrazões 
enviados via fax ou e-mail. 
  
 

8.0 DO ENVIO DOS DOCUMETNOS PARA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
DETALHADA DO DETENTOR DO MENO PREÇO DO LOTE 

 
8.1 - Imediatamente após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, 
o detentor da melhor oferta, entendida a de menor preço por item, deverá encaminhar a 
documentação por e-mail -  cpl@ministroadreazza.ro.gov.br - uma prévia da documentação 
exigida de habilitação e Proposta de Preços devidamente ajustada em conformidade com o 
lance eventualmente ofertado, sob pena de desclassificação da empresa, no prazo de 180 
(cento e oitenta) minutos. 
8.2 - O prazo para o encaminhamento do original e/ou cópia autenticada em cartório da 
documentação exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, 
será de até 03 (tres) dias uteis, contados da data da sessão pública virtual sob pena de 
desclassificação da empresa.  

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
mailto:cpl@ministroadreazza.ro.gov.br
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8.3. Os documentos de que trata o item anterior deverão ser enviados para: 
 
Prefeitura Municipal Ministro Andreazza– RO, 
Aos cuidados da Pregoeira: Nelci Aparecida de Souza 
Endereço:  Av. Pau Brasil , n.º 5577, Centro, CEP-76.919-000, 
Município de Minist ro Andreazza - RO. 
 
8.4 - O Detalhamento da Proposta de Preços  e composição de custos unitários, deverá ser 
apresentado datilografado ou digitado, contendo a razão ou denominação social, o número 
do CNPJ, o endereço com CEP e os números de códigos  de comunicação da empresa 
(telefone, fax, e-mail), redigida com clareza, sem emendas, rasuras, borrões não ressalvados, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração), e conter expressamente 
as informações exigidas no respectivo anexo II. 
8.5 – Será inabilitada a licitante que enviar documentação com data de emissão posterior a 
data da licitação.  
 

9.0  –  DOS ENVELOPES 

 
9.1 – O envelope da Proposta de Preços, em conformidade com o lance eventualmente 
ofertado, deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 

 

REFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2016 
RAZÃO SOCIAL _____________________________ CNP/MF nº __________________________ 
ENDEREÇO_______________ TELEFONE________________ E-MAIL_____________________ 

 
9.2 – O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 007/2016 
RAZÃO SOCIAL _____________________________ CNP/MF nº __________________________ 
ENDEREÇO_______________ TELEFONE________________ E-MAIL_____________________ 

 
9.3  - Os envelopes deverão estar devidamente fechados com cola, deverão conter junto aos 
feches o carimbo do CNPJ/MF da firma, bem como assinatura de seu representante 
legal (em forma de lacre).  
 
9.4 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos seguintes documentos:  
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
b) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA; 
c) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
d) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
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10 – DAS DECLARAÇÕES  

 
a) - Declaração expressa de que não existe fato superveniente impeditivo da habilitação, sujeitando-
se às penalidades cabíveis caso algum seja comprovado, conforme anexo III; 
 
b) – Declaração de autenticidade dos documentos contidos nos envelopes 01 e 02, conf. anexo IV; 
 
c) – Declaração de plena submissão às condições e exigências deste Edital, em todas as fases da 
licitação, conforme anexo V. 
 
d) declaração que não tenha em seu quadro de funcionários servidor público, conforme anexo VI. 
 
e) - Declaração de cumprimento do inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (declaração 
que não emprega menor de 16 anos, salvo nas condições de menor aprendiz 14 anos, conforme 
anexo VII; 
 
f) – Declaração de Micro e Pequena Empresa, conforme anexo X. 
 
g) – Declaração que conhece os trechos/rotas, estipuladas no Termo de Referência, conforme 
anexo VIII . 
h) – Planilhas de composição de custos. conforme anexo XV. 
 
– As Declarações deverão ser em papel timbrado da firma, estarem assinadas pelo 
representante legal da empresa. 
 
10.1 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
 
a) - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato 
social, apenas a última alteração devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição da última 
administração. (CÓPIA AUTENTICADA) 
 
b) - No caso de sociedade civil, ato constitutivo e respectivas alterações, devidamente registrados, 
acompanhados de prova de investidura da Diretoria em exercício. 
 
c) - Registro Comercial, no caso de empresa individual. (CÓPIA AUTENTICADA) 
 
d) - Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. (CÓPIA AUTENTICADA) 
 
e) - Alvará de funcionamento para o exercício vigente, caso o alvará seja definitivo, apresentar cópia 
da taxa de recolhimento exercício vigente.  
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11.0  -  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF); 
 
b) - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, conforme: 
  
b.1) Certidão de Regularidade com a Divida Ativa da União/Receita Federal; 
b.2) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

b.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
c)  Certidão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90); 
d)  Certidão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91 ) e ou Certidão conforme Portaria PGFN/RFB 

Nº 1751 de 02 de outubro de 2014; 

 e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão  (Lei 12.440 
de 07 de julho de 2011). 
 
 

12.0 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com 
características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. 
II, do Art. 30, da Lei nº 8.666/93, observando as peculiaridades do objeto deste Pregão. 
conforme anexo VIII (caso empresa privada reconhecer firma em cartório  
 

b) Autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transporte escolar, 
conforme Art. 136, caput, do CTB – Código de trânsito brasileiro.  
 

13.0  – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 - A certidão de que trata o item 13.0 “a”, deverá conter expressamente o prazo de validade, ou 
quando ausentes será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada 
pelo proponente; 
 
 

14.0 – DAS CODIÇÕES ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E  
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
14.1 - Nos termos  das Leis Complementares n.º 123/06  e 147/2014, após a classificação 
final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

http://www.tst.jus.br/certidão
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14.1.1 - O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a 
proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual proceder-se-á 
da seguinte forma: 
14.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com o 
disposto, poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
14.1.3 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem , serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação definida no subitem 25.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
14.1.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
14.1.5 -  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
na própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
14.1.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que essa 
apresente alguma restrição. 
14.1.7 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa 
interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
14.1.8 - A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
 
 

15.0 DAS VIGÊNCIAS CONTRATUAIS 

 
15.1 – O período para execução dos serviços terá seu início a partir da emissão da nota de 
empenho, assinatura do contrato de prestação de serviços e emissão da ordem de serviço 
emitido pela Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza - RO. 
15.2 – O prazo de vigência do futuro contrato objeto deste Edital será de 
aproximadamente 122 (cento e vinte e dois) dias letivos para os trechos/trajetos que 
serão pagos por km/dia, para o início do ano letivo de 2016, e 11 meses para o 
trecho/trajeto que será pago por mês, contados de sua assinatura, podendo o mesmo ser 
prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com 
disposto no inciso II do Art. 57, da lei n° 8.666/93, mediante interesse ou necessidade da 
Administração. 
15.3 – Aumento ou Supressão de Quantidade/ prorrogação: No interesse da Secretaria de 
Municipal de Educação, o objeto deste ato convocatório poderá ser aumentado ou 
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suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §1º e 
2º da Lei nº. 8.666/93, mantidas as mesmas condições previstas neste Termo de Referência.  
 
 

16.0 DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 

 
16.1 – Os veículos destinados ao transporte escolar no Município de Ministro Andreazza - 
RO, em vistoria própria, deverão cumprir todas as exigências constantes do quadro a 
seguir: 
 

QUISITO EXIGÊNCIA DA VISTORIA 
Tipo de veículo Compatibilidade com as características exigidas para 

atendimento do(s) lote(s) pretendido(s) pela interessada, 
especialmente quanto ao tipo (micro-ônibus e ônibus)  e a sua 
capacidade de lotação mínima exigida.  

Ano/Modelo  Igual/ inferior a 15 (quinze) anos no máximo. 
Lataria e assoalho Íntegros, sem buracos, ferrugem, amassados e outros defeitos 

que possam comprometer a segurança dos alunos ou mesmo 
comprometer o funcionamento regular do veículo.  

Parte mecânica e elétrica  Demonstração de bom funcionamento da ignição/partida, do 
motor, da caixa de câmbio,  do diferencial, do sistema 
hidráulico. 

Freios e suspensão Verificação do bom funcionamento dos freios e suspensão. 
Elétrica  Demonstração do regular funcionamento dos faróis dianteiros 

e traseiros (luz baixa e luz alta), luz de freios, luz de ré, pisca- 
alertas, luzes internas.  

Controladores  Verificação de adequado funcionamento do velocímetro, 
marcador de quilometragem, marcador de temperatura, 
marcador de nível de combustível.  

Pneus Verificação do bom estado de rodagem dos pneus colados, bem 
como dos pneus estepes.  

Itens de utilidade e 
segurança 

Verificação da existência de extintor de incêndio nos padrões 
exigidos pela legislação no momento da vistoria, chave de roda 
e macaco.  

Assentos  Em bom estado de conservação e equipados com cinto de 
segurança, inclusive o do motorista.  

Documentação Os veículos deverão estar com a documentação em dia. 
Os documentos deverão estar em nome da empresa 
interessada.  
Se estiver em nome de terceiro deverá ser apresentado 
contrato de locação com vigência compatível com o prazo da 
prestação dos serviços (até 31/12/201 6) ou, ainda, 
autorização de uso fornecida pelo proprietário à interessada, 
sendo obrigatório o reconhecimento de firma neste caso.  
Deverão ser apresentados, em original ou em cópia 
autenticada, os seguintes documentos: 
- Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento atualizado. 
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- Comprovante de adimplência com o IPVA. 
- Comprovante de pagamento do Seguro Obrigatório, ou bilhete 
na Categoria do veículo. 
- Comprovante de adimplência com o DPVAT. 
- Autorização para Transporte Escolar; 
- Laudo de Vistoria para Transporte Escolar 
 

Seguro A interessada deverá apresentar apólice de seguro de todos os 
veículos apresentados (SEGURO DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL), com cobertura para os passageiros e danos com 
terceiros, e que esteja vigente na data de início da execução 
contratual.  
Obs: Caso este seguro vença até o início da prestação deverá 
ser imediatamente renovado, sob pena de não expedição da 
ordem de serviço, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis.  

Outras comprovações - Certificado de Inspeção semestral para verificação dos 
equipamentos obrigatórios e de segurança, emitido pelo órgão 
ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, conforme rege o Art.136 do CTB; 
 

 
16.2 - Os veículos, mesmo quanto em prestação de serviço, serão substituídos sempre que 
seu tempo de uso superar os 15 anos máximos exigidos.  
16.3 - Os veículos dos contratados serão vistoriados a cada 3 (três) meses, e deverão manter 
as mesmas condições de regularidade do momento da vistoria, sob pena de caracterizar 
descumprimento de obrigações contratuais, passível de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
16.4 - Não obstante a vistoria programa, a Administração, a seu critério, e a qualquer tempo, 
poderá chamar o contratado para vistorias aleatórias para verificar as condições gerais do 
veículo. Nestas condições, caso seja identificada irregularidade, o Contratado será notificado 
para corrigi-la imediatamente ou substituir o veículo por outro que preencha a condições 
exigidas.  
16.4.1 - O desatendimento da notificação caracterizará descumprimento de obrigações 
contratuais, passível de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis.  
16.5 - Os veículos somente serão autorizados a operar após a verificação estarem 
identificados com faixas laterais e traseira, pintadas ou em forma de adesivo, em tamanho 
oficial definido em legislação própria,  com a inscrição e cor que segue: 
 

TRANSPORTE ESCOLAR 
 

16.5.1 – O VEICULO DEVE POSSUIR A IDENTIFICAÇÃO VISUAL DEFINIDA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, IDENTIFICANDO O CONVÊNIO.  
16.5.2 -  A obrigação de das inscrições laterais e traseiras não serão exigidas para fins 
de vistoria, mas apenas para entrar em operação.  
16.5.3 - Realizada a vistoria, o Município emitirá  ATESTADO DE APROVAÇÃO  dos veículos, 
caso cumpram todos os requisitos exigidos.  
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16.5.4- A Contratada, sob pena caracterizar falha gravíssima, passível de rescisão unilateral 
do contrato e aplicação de todas as penalidades cabíveis, ficará obrigada a manter vigente o 
SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL.  
 
 

17.0 – DA VISTORIA DOS VEÍCULOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS DO OBJETO 

 
17.1 – Das Características 
 

17.1.1 - Características Gerais do Objeto: É objeto do presente termo a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço contínuo de Transporte Escolar em veículo 
tipo ônibus, com fornecimento de 07 (sete) ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção e 
fornecimento de motoristas para executar 561,4 (quinhentos e sessenta e um 
quilômetros e quatrocentos metros) diários, perfazendo um total de 68.491 (sessenta e 
oito mil quilômetros e quatrocentos e noventa e um metros), no Município de Ministro 
Andreazza- RO. 
Um trecho será realizado mensalmente (a descrição do trecho segue abaixo no item 3.3), 
conforme calendário escolar oficial fornecido pela Contratante, com a finalidade de realizar o 
Transporte Escolar gratuito, para os alunos matriculados em 05 (cinco) Escolas Municipais e 
01 (uma) Escola Estadual, que não foram contemplados pelo transporte escolar local, uma 
vez que o município de Ministro Andreazza não possui frota suficiente. 
 

17.1.2 – Características do Ônibus: Ônibus tipo urbano com capacidade mínima de 42 
passageiros sentados, sem ar-condicionado, cadeiras de fibra, tendo 01 (um) motorista para 
cada um dos 07 ônibus contratados. Os ônibus ofertados para o transporte escolar deverão 
estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de 
segurança exigidos pela legislação pertinente (Resolução nº 14/1998 do CONTRAN) e de 
acordo com o art. 136 e 137 do CTB- Código Nacional de Trânsito- Lei nº 9503, de 23.09.97 e 
o manual DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia. O ônibus utilizado 
para o transporte escolar deve ter inspeção aprovada pelo DETRAN-RO, em cumprimento a 
Legislação Estadual e Nacional. Os veículos deverão ter no máximo até 15 (quinze) anos de 
fabricação. 

 

17.1.3 - Do ônibus Reserva: A empresa contratada deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) 

ônibus reserva tipo urbano com capacidade mínima de 42 (quarenta e dois) passageiros 

sentados, sem ar-condicionado, cadeiras de fibra, 01 (um) motorista reserva, o qual deverá 

ser também aprovado pela Comissão de Inspeção de Veículos de Transporte Escolar, 

devidamente nomeada pela Secretaria Municipal de Educação. O mesmo deverá atender 

todas as exigências do Conselho Nacional de Transito/CONTRAN e DETRAN-RO. Tal medida 

visa resguardar o cumprimento efetivo do calendário escolar, não prejudicando a vida 

escolar do aluno, devido à impossibilidade de atendimento de qualquer rota, sendo sua 

utilização nas substituições de emergência quando da quebra, reparos ou manutenção 

periódica ou mesmo da solicitação de substituição de veículo que esteja em desacordo, com 
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os itens solicitados por esse Termo de Referência, com forme analise realizadas pela 

Comissão de Vistoria. 

 

17.1.4 - Condições de Transporte: Os serviços deverão ser prestados, de acordo com as 

respectivas necessidades operacionais e especificidades pertinentes. Os mesmos deverão ser 

prestados no Município de Ministro Andreazza - RO, objetivando o transporte escolar de 

alunos, com ou sem deficiência, em suas residências ou, no caso de impossibilidade de 

acesso, em local próximo, combinado como ponto de encontro, ou às dependências das 

escolas da rede escolar Municipal e da rede escolar Estadual pertencente à representação de 

Ensino da Cidade de Ministro Andreazza, ou entidades conveniadas, e vice-versa. Serão 

incluídas atividades extracurriculares que poderão ser realizadas.  

 

17.1.5 – Do cumprimento do horário: a contratada terá que está no local de partida dos 

alunos com 30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado, cumprindo, 

rigorosamente, as demais paradas do itinerário fornecido pela contratante. 

 

17.1.6 - Do motorista: deverá obedecer aos itens abaixo relacionados: 

 

a) Estar em perfeitas condições de saúde; 
b) Ter idade superior a vinte e um anos; 
c) Ser habilitado na Categoria D devendo ter a observação “Exerce atividade 
remunerada” inclusas em sua CNH (Resolução 168/04, Art. 4º § 1º e Art. 6º § 2º do 
CONTRAN) - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, 
cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 
d) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN 
e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 
f) Apresentar-se devidamente uniformizado e identificado por crachá, conforme 
padrão da contratada. 

 

17.1.7 – Da Identificação visual do Veículo: O veículo deve possuir a identificação visual 

definida pela Secretaria Municipal de Educação, identificando o Convênio, na forma do 

Anexo III.  

 

17.2 - Da Vistoria 
 
17.2.1 - Após declarado o vencedor do certame licitatório a empresa vencedora será 
formalmente convocada para apresentar os veículos destinados à execução dos serviços, 
para vistoria prévia, no Pátio da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, através de 
Comissão de Inspeção de Veículos de Transporte Escolar, devidamente nomeada pela 
Secretaria Municipal de Educação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 

http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168_04_COMPILADA.pdf
http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168_04_COMPILADA.pdf
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17.2.2 - Para que a empresa vencedora do certame possa assinar o contrato é imprescindível 
à apresentação do respectivo laudo técnico emitido pela comissão de vistoria, na data e 
horário indicado pela Contratante.   
 
17.2.3 - Da Emissão do Laudo Técnico de Vistoria Prévia e Autorização do Veículo. 
 
17.2.3.1 - Após averiguação dos veículos (ônibus) disponibilizados pela empresa vencedora 
do certame licitatório, se constatado que os mesmos estão de acordo com que se pede no 
inciso II, deste subitem, a Comissão Técnica responsável pela vistoria emitirá o pertinente 
“Laudo de Vistoria Técnica” e o disponibilizará à futura contratada, para que esta última 
apresente no ato da assinatura do contrato.  
 
17.2.3.2 - No ato de apresentação dos veículos para vistoria técnica, a comissão avaliadora 
nomeada pela Administração Municipal, avaliará: 

a) As condições do objeto ofertado; 
b) Vínculo de propriedade ou posse; 
c) A locação ficará condicionada aos veículos com idade máxima de 15 (quinze) anos; 
d) Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, 

com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente 
(Resolução nº 14/1998 do CONTRAN) e de acordo com o art. 136 e 137 do CTB – 
Código Nacional de Trânsito – Lei nº 9503, de 23.09.97 e o manual do DETRAN - 
Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia. O ônibus utilizado para o 
transporte Escolar deve ter inspeção aprovada pelo DETRAN, em cumprimento a 
Legislação Estadual; 

e) Documento dos motoristas (CNH compatível com a categoria) 
 

17.2.3.3 - Será elaborado relatório circunstanciado, registrando-se as condições 
operacionais do objeto contratual, o qual será anexo aos autos. 
 
17.2.3.4 - Na hipótese de reprovação dos veículos na primeira vistoria, a empresa terá o 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de veículo escoimados das causas 
da reprovação.  
 
 

18 – DOS CONDUTORES DOS VEÍCULOS 

 
18.1 – As Empresas vencedoras, como condição para recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, deverão apresentar os seguintes documentos relativos aos condutores dos 
veículos,  sob pena de ser considerada inadimplente, sujeitando às penalidades cabíveis:   
 
a) Cópia da CNH do condutor do veículo categoria “D” ou superior, com a observação que 
“Exerce atividade Remunerada”; 
b) Certificado de conclusão de Curso para Condução de Escolares, emitido pelo órgão 
competente, conforme art.138, inciso V da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro); 
c) Comprovante de registro nos quadros da empresa (cópia da CTPS) devidamente assinada; 
d) Certidões criminais negativas expedidas pela Justiça do Estado de Rondônia, pela Justiça 
Federal e pela Justiça Militar; e, 
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e) Comprovante de endereço que ateste residência fixa. 
f) Declaração, feita pelo condutor, de que não responde a inquérito policial.  
 
18.1 – Atraso no cumprimento de tais obrigações e que resulte em atraso no início da 
prestação dos serviços será apenados com multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da 
proposta, por dia de atraso.  
 

19.  DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS NO MOMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO 

 
19.1 - A Contratada poderá ser chamada a comprovar a manutenção de qualquer condição 
de habilitação para recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, especialmente a comprovação de 
requisitos dos veículos que possam ter resultados incompatíveis entre o momento da 
vistoria e o início dos serviços.  
19.2. Pare receber a Ordem de Serviço os veículos deverão conter, em sua parte externa, 
todas a escritas exigidas para veículos de transporte e escolar e aquelas exigidas por este 
edital.  
19.3 – É condição, ainda, para recebimento da Ordem de Serviço, a demonstração, por parte 
da contratada de possuir Apólice de Seguro de todos os veículos (SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL), com cobertura para os passageiros e eventuais danos com 
terceiros, com vigência no momento da entrada em operação.  
19.4 – Atraso no cumprimento de tais obrigações e que resulte em atraso no início da 
prestação dos serviços será apenados com multa de 0,5% (meio por cento) do valor total da 
proposta, por dia de atraso.  
 
 

20 -  RESPONSABILIDADES  

 
20.1 - É de exclusiva competência e responsabilidade da CONTRATADA quaisquer tipos de 
serviços em relação a estacionamento, vigilância e guarda dos ônibus escolares, não 
assumindo, portanto a CONTRATANTE, a responsabilidade de indenizações por danos, 
furtos, roubos, incêndios, atropelamentos, colisões etc., que venham a ocorrer nos pátios 
internos, externos, ou circunvizinhos de seus prédios, cuja responsabilidade será 
exclusivamente de seu condutor e/ou proprietário nos dias letivos ou não durante a 
execução do contrato. 
20.2 – É de exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer danos provocados a 
terceiros, por seus agentes, e resultante da execução dos serviços.  
20.3 – A Contratada ficará obrigada a reparar quaisquer danos provocados à Administração 
ou a terceiros decorrentes de falhas na execução dos serviços, especialmente quanto às 
regras de segurança exigidas.  
 
 

21 -  FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
21.1 - A fiscalização pelo recebimento dos serviços ficará sob a responsabilidade da 
Comissão Especial de Recebimento - CER dos serviços de transporte escolar, devidamente 
nomeada pelo Prefeito Municipal de Ministro Andreazza - RO, devendo efetuar o 
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acompanhamento e informar através de relatórios sobre quaisquer fatos ou anormalidades 
que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
21.2 - A CER comunicará, de imediato, à Contratada, qualquer irregularidade na prestação 
dos serviços e exigirá a correção imediata ou em prazo razoável. 
21.3 - As notificações feitas por escrito deverá ser respondidas por escrito.  
21.4 - A CER poderá exigir esclarecimentos sobre qualquer aspecto da prestação dos 
serviços, devendo a Contrata responder no prazo fixado.  
21.5 - A CER deverá comunicar à autoridade competente qualquer descumprimento de 
obrigação contratual ou o descumprimento da manutenção de qualquer requisito de 
habilitação para que sejam tomadas as providências necessárias.  
21.6 - A fiscalização realizada pela Administração não eximirá a Contratada de qualquer 
responsabilidade assumida em decorrência da prestação dos serviços, especialmente se 
descumpridora de qualquer das condições da regular prestação.  
 
 

22 - DOS SERVIÇOS 

 
22.1 - Os serviços destinam-se exclusivamente ao transporte de alunos, devidamente 
matriculados no Município de Ministro Andreazza - RO, sendo vedado o transporte de 
animais, objetos ou pessoas que não estejam envolvidas no transporte escolar ou mesmo 
autorizadas em razão das suas funções.  
22.1.1 – Excepciona-se o transporte de pessoas necessárias ao bom desenvolvimento dos 
serviços e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Educação.  
22.2 - Os alunos portadores de necessidades especiais deverão receber cuidados e 
assistência compatíveis com suas limitações físicas ou mentais, devendo ser auxiliadas pelos 
condutores e auxiliares. 
22.3 - Os serviços serão prestados na forma prescrita neste edital e no contrato, 
especialmente quanto ao uso do tipo de veículo indicado, funcionamento nos horários e 
itinerários determinados.  
22.4 - Os condutores deverão tratar os alunos com urbanidade e respeito, devendo 
comunicar à Secretaria de Educação qualquer ocorrência que julgar necessária e exigir as 
providências cabíveis.  
22.5 - Cada veículo deverá manter um Diário de Ocorrência que deverá ser preenchido pelos 
condutores e apresentados à Secretaria de Educação conforme a necessidade.  
22.6 - O descumprimento das regras aqui estabelecidas caracterizará descumprimento de 
obrigação contratual, sujeitando a infratora às sanções previstas em lei, neste edital e no 
contrato, aplicáveis ao caso.  
 

23 - DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE 

 
23.1 – Além de outras acima assinaladas, constitui obrigação da Contratante:  
 
23.1.1 – Exigir das Contratadas a prestação dos serviços nos termos e condições 
estabelecidos em lei, neste edital e na minuta do futuro contrato. 
23.1.2 - Manter nas Unidades Escolares, servidores especialmente designados para dar 
comprovação da execução dos serviços, na forma prevista na Lei nº. 8.666/93. 
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23.1.3 - Nomear Comissão Especial de Fiscalização – CEF para fiscalizar o contrato e 
acompanhar regularmente a execução dos serviços. 
23.1.3 - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos 
serviços de transporte, objeto desta contratação. 
23.1.4 - Solicitar a substituição de qualquer veículo que esteja em desacordo com qualquer 
especificação, bem como rescindir o contrato de prestação de serviço por inadimplência no 
cumprimento do contrato. 
23.1.5 - Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente apurado, que não 
esteja agindo de forma condizente com suas funções bem como com as normas definidas 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
23.1.6 - A Contratante se isenta do fornecimento de alimentação preparada para os 
servidores contratados pela empresa vencedora da licitação. 
23.1.7 - A contratante poderá realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem 
como na quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da 
necessidade pela Comissão de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução de 
Serviços devidamente ajustado. 
23.1.8 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência e no contrato. 
23.1.9 - Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
23.1.10 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos 
serviços pela contratada, inclusive alterar as faixas de identificação.  
23.1.11 - Inspecionar, através da Comissão Fiscalizadora nomeada pelo Prefeito Municipal 
de Ministro Andreazza/RO, o veículo que em decorrência de consertos, manutenção 
periódica e/ou outros impedimentos vier a ser substituído no decorrer da prestação do 
serviço, mediante solicitação escrita pela contratada, com devido agendamento e 
antecedência mínima de 24 horas, para emissão de Ordem de Aceite do veículo substituto. 
23.1.12 - Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprovados na 
vistoria prévia. 
 
 

24 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
24.1. Além de outras acima assinaladas, constitui obrigação da Contratante:  
 
24.1.1 – Prestar os serviços de transporte escolar na forma e condições previstos em lei, 
neste e edital e na minuta do futuro contrato. 
24.1.2 - Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e 
multas de trânsito dos veículos. 
24.1.3 - Manter os veículos em bom estado de conservação e compatíveis com as exigências 
do momento da vistoria, garantindo aos usuários segurança e comodidade. 
24.1.4 - Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução 
do transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de 
reparos, revisões, emplacamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, 
responsabilizar-se pela substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou 
superior. 
24.1.5 - Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados pela 
Secretaria Municipal de Educação, promovendo esclarecimentos e justificativas no caso de  
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impossibilidade cumprimento do trajeto, sem prejuízo de ter que tomar as medidas 
necessárias para suprir imediatamente as falhas. 
24.1.6 - Limitar -se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter 
educacional, neste caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 
24.1.7 - Fornecer Motorista, para o veículo que fará o transporte dos alunos da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, respeitando o intervalo interjornada e demais disposições 
legais relativas ao trabalhador.  
24.1.8 - Indicar número de telefone, de responsabilidade da Municipalidade, na parte 
externa dos veículos, por meio de inscrição visível à distância, para que destinatários dos 
serviços e sociedade local possam sugerir melhorias ou denunciar casos de inexecução e má 
qualidade na prestação do serviço (69) 3448 2466. 
24.1.10 - Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação, o Motorista, que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a 
contento ou se comportando inadequadamente no percurso ou dentro das instalações 
escolares. 
24.1.11 - Providenciar, de imediato, a substituição por outro Motorista, em virtude de 
impedimento de exercerem suas atividades, tais como: doença, casamento, óbito, licença-
maternidade, entre outros. 
24.1.12 - Seguir os dias letivos previsto no calendário escolar. Caso haja falta do veículo por 
mais de 02 (dois) dias consecutivos ou por mais de 04 (quatro) dias alternados durante o 
mês, sem apresentação de justificativa admissível, a empresa será multada em 02 (duas) 
vezes o valor que recebe ao dia pela rota, por cada dia de falta. 
24.1.13 - Zelar pela qualificação dos motoristas, quanto à comprovação de carteira de 
habilitação específica para veículo de transporte de passageiros, bem como mantê-los dentro 
dos requisitos exigidos no Art. 138 do CTB, inclusive quanto à validade da CNH. 
24.1.13 - Determinar aos motoristas que dirijam com segurança e respeito aos demais 
regramentos de trânsito: não fumar, ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas ilícitas, 
antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos e, ainda, não permitirem que os 
passageiros o façam durante o trajeto; submeta-se a testes de alcoolemia, se solicitados em 
fiscalização de trânsitos; realizem anotações dos hodômetro no início e no fim de cada 
trajeto; em especial não dirijam sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não 
falar ao celular com o veículo em movimento. 
24.1.14 - Designar aos Motoristas e Monitor de Transporte Escolar, o uso obrigatório de 
uniforme e Crachá de Identificação, contendo, ainda, a inscrição: “A SERVIÇO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO". 
24.1.15 -Determinar aos Motoristas, o uso de trajes adequados, obedecendo às condições 
mínimas de boa aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige. 
24.1.16 - Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em relatório diário de 
utilização, os dias letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de 
Percursos apresentado, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do dia 
trabalhado, emitido pelo responsável legal da Unidade Escolar, ou o representante indicado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
24.1.17 - Definir como responsabilidade do Motorista de Transporte Escolar, a organização 
do embarque e desembarque de alunos, posicionamento dos alunos dentro do veículo, 
auxílio na travessia de rodovias e vicinais quando se fizer necessário, orientação e 
certificação do uso dos acessórios de segurança, orientação sobre os perigos e noções de 
trânsito. 
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24.1.18 - É dever do Motorista alertar os alunos que o embarque e desembarque so deve ser 
feito quando o veículo parar completamente; fazer respeitar os espaços reservados a alunos 
portadores de necessidades especiais; realizar o controle diário de transporte de aluno em 
cada trajeto (ida/volta); certificar -se que todos os passageiros estejam com seus cintos de 
segurança estejam devidamente afivelados; fazer anotações das ocorrências durante o 
percurso e comunique ao responsável qualquer ocorrência anormal, durante o período de 
deslocamento, realizar a chamada de alunos para comprovação de efetivação do trajeto. 
24.1.19  - Não promover a superlotação dos veículos.  
24.1.20 - No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de 
Educação, o relatório contendo as quilometragens dos serviços executados, a partir da 
emissão da ordem de serviço, acompanhado das respectivas faturas. 
24.1.20 - Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de 
habilitação, Crachá com o nome legível, bem como o documento do veículo, durante a 
execução dos serviços prestados. 
24.1.21 - Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma 
que os serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e 
perfeição, sob a sua inteira responsabilidade. 
24.1.22 - Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e 
comerciais da empresa durante todo o período do contrato. 
24.1.23 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 
inclusive acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, 
em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos 
condutores, na sua condição de empregadora, quer em relação à execução dos serviços, quer 
em relação aos empregados, sem qualquer solidariedade por parte da Secretaria Municipal 
de Educação. 
24.1.24 -Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 
e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam 
o transporte escolar, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 
Secretaria Municipal de Educação.   
24.1.25 - A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos para prestação dos 
serviços abastecidos com combustível suficiente para a execução dos trabalhos, dotados de 
todos os equipamentos, acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB e pelas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
24.1.26 - A Contratada deve cumprir as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito 
Brasileiro, em especial o disposto no Capítulo XIII – Condução de Escolares, (artigos 136, 
137, 138 e 139) ficando o contratado sujeito a fiscalização dos órgãos competentes. 
24.1.27 - Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de 
atendimento em geral, bem como mantê-lo sempre atualizado. 
24.1.28 - Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Secretaria 
Municipal de Educação o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar 
refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 
24.1.29 -  Fornecer à Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o 
objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços. 
24.1.30 - Realizar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos veículos, sem qualquer 
ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação. 
24.1.31. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dos veículos para 
apresentação e realização da vistoria prévia; 
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24.1.32 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para 
a Secretaria Municipal de Educação. 
24.1.33 – Manter, na condução dos veículos, apenas condutores com CNH compatível com a 
natureza do transporte e que seja detentor de todos os treinamentos e qualificações exigidos 
pela legislação.  
24.1.34 – Manter veículo reserva em condições de entrar em operação imediata.  
24.2 - Motorista responsável pelo veículo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas 
estranhas, moradores que residam nas proximidades do percurso, qualquer carga ou 
materiais inflamáveis, com exceção apenas a funcionários em deslocamento até a Unidade 
Escolar onde se realiza a prestação do serviço.  
24.3 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todos os veículos com idade máxima 
de 15 (quinze) anos de fabricação, não sendo aceito substituição por anos superior a 15 
(quinze) anos e todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, PGFN, FGTS, 
Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
24.4 - Será permitida a sublocação, desde que autorizada pelo Ordenador de Despesa, e que 
não ultrapasse o valor de 40% ( Quarenta por cento) quantitativo de ônibus DA 
SUBLOCAÇÃO. 
24.5 - A empresa contratada deverá cumprir com os horários estabelecidos, em caso de 
motivos não previstos, não exceder o tempo de 15 (quinze) minutos, devendo os atrasos ser 
registrados e justificados no relatório diário do condutor.  
24.6 - A contratada deverá estabelecer descontos proporcionais às eventuais faltas de 
tr abalho por parte dos motoristas, sob pena de multa de 0,5% do salário em caso de 
reincidência e em 1% para contratada no valor do contrato em caso de ausência de 
substituição imediata. 
24.7 - Obedecer aos limites de velocidade, sendo de  60(sessenta) Km/h para estradas não 
pavimentadas e de 90 (noventa) Km/h para as vias asfaltadas. 
24.8 - Não embarcar e/ou desembarcar alunos que estejam em locais inacessíveis ou de 
difícil acesso como: encostas de rios; dentro de propriedades particulares; em locais 
acessíveis somente por tratores, etc. sendo dos pais ou responsáveis a obrigação de 
providenciar o deslocamento do aluno até o ponto de embarque e desembarque. 
24.9 - A contratada deverá testar os veículos, sobretudo os de maior tempo de uso, 
diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento como: sistema de freios e 
embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos, calibragem e estado dos 
pneus, níveis de água, óleo do motor e combustível. 
24.10 - Semanalmente os veículos deverão ser submetidos à manutenção, revisão, 
higienização e limpeza. 
24.11 - A empresa contratada deverá possuir Apólice de Seguro de todos os veículos 
(SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL) com cobertura para os passageiros e 
eventuais danos com terceiros, com vigência no momento da entrada em operação.  
24.11.1. Os seguros devem ser imediatamente renovados, sempre que vencidos, sob pena de 
constituir descumprimento de obrigação contratual passível de rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da demais penalidades cabíveis.  
24.12 - Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como 
transporte de escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB – Código de trânsito brasileiro. 
24.13. Apresentar no início de cada semestre autorização do DETRAN para Transporte 
Escolar atualizada, sendo que possui validade de 06 meses. 
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24.14 - Prestar os serviços durante o período de 11 (onze) meses nos casos de pagamento 
por mês, e de 122 (cento e vinte e dois) dias nos pagamentos de KM/dia, no Município de 
Ministro Andreazza – RO, respeitando o calendário escolar apresentado pela contratante;  
 
 
 

25 - DA VISTORIA PERIÓDICA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DOS CONTRATOS 

 
25.1  DA VISTORIA PERIÓDICA 
25.1.1 - Após assinatura dos contratos, os ônibus serão vistoriados trimestralmente ou 
quando necessário pela Comissão Especial de Fiscalização - CEF , enquanto viger o contrato, 
obedecidas as mesmas condições da vistoria inicial. 
25.1.2 - O deslocamento dos veículos para estas vistorias será de exclusiva responsabilidade 
da Contratada, exceto nos casos de fiscalização extraordinária que poderá ser feito o 
deslocamento pela contratante. 
25.1. 3 A fiscalização dos veículos ficará sob a responsabilidade da Comissão Especial de 
Fiscalização – CEF de transporte escolar, devidamente nomeada pelo Prefeito Municipal de 
Ministro Andreazza/RO. 
 
25.2 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
 
 15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um 
representante da Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666/93, do art. 6º do Decreto nº 2.271/97, bem como cumpri com o previsto na 
Instrução Normativa nº 2/2008. 
 
25.2 - A fiscalização será realizada por uma comissão nomeada, por meio de portaria, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, compostas por servidores efetivos da SEMEC, 
pertencentes ao quadro de servidores do Município, podendo ele designar os demais 
membros, que serão encarregados de estabelecer as diretrizes gerais para realização e 
controle da execução dos serviços, através de relatórios da comissão. 
 
25.3 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada, por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso em: 
            

I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - a satisfação do público usuário. 
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25.4 - O fiscal do contrato adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. E comunicará a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666/93; solicitar  a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, no caso de decisões ou providências que 
ultrapassarem a sua competência.  
 
25.5 - A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

 

25.6 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades 

ou falhas, ou qualquer omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a 

CONTRATADA de sua plena responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos 

serviços, nas condições previstas neste Termo de Referência, determinadas no Contrato. 

 

25.7 - Da mesma forma, a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 

8.666/93.  

 

25.8 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 

documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 

 

25.9 - O Fiscal do Contrato deverá executar, mensalmente, a conferência e medição dos 

serviços, descontando-se, do valor devido como pagamento, o equivalente à 

indisponibi lidade dos serviços contratados ocorrida por motivos imputáveis à Contratada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no CONTRATO.  

 

25.10 - O Fiscal do Contrato exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a 

assegurar o efetivo cumprimento das obrigações da CONTRATADA, realizando a supervisão 

das atividades por ela desenvolvidas e efetivando avaliações periódicas. As deficiências e 

irregularidades que forem constatadas serão comunicadas por escrito, estipulando-se, 

quando pertinente, prazo certo para a correção da irregularidade, as comunicações formais 

serão registradas no Diário de Ocorrências ou por Carta Formal remetida à Contratada, 

sendo ainda válidas as correspondências via e-mail, desde que este tenha sido devidamente 

registrado como recebido pela CONTRATADA. 
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26 – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
26.1 – A adjudicatária será convocada formalmente para assinar o contrato no prazo 
máximo de 3 (três) dias, a contar da convocação, sob pena de incorrer nas seguintes 
penalidade:  
a) multa de 0,20% (dois décimos por cento)  do valor total do contrato para o caso de não 
comparecimento no prazo indicado; 
b) multa de 0,5% do valor do contra para o caso de não comparecimento até o 6º dia após o 
recebimento da convocação; 
c) multa de 10% caso não compareça a contar do 6º dia, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis por inadimplemento total; e, 
d) após o sexto dia a Administração poderá convocar as empresas remanescentes na ordem 
de classificação, até que se promova ou não a contratação.   
 
 
 

27 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
27.1 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Projeto, a Prefeitura Municipal de 
Ministro Andreazza-RO, poderá garantida a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as 
seguintes sanções:  
I- Advertência; 
II- multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
III- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
IV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir. 
27.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza-Ro, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que:  
-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente;  
- comportar-se de modo inidôneo; 
- fizer declaração falsa; 
- cometer fraude fiscal; 
- falhar ou fraudar na execução do contrato. 
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27.3 - A licitante vencedora estará sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste Termo de Referênia. 
27.4 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/1993. 
27.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificado 
aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
27.6 - As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza-Ro, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
27.7 - A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar o termo de 
contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste edital. 
27.8 - Além das sanções já previstas neste no termo de referência e neste edital, existem 
outras penalidades que serão alvo de aplicação de multas, conforme se observa a seguir: 
27.8.1 - Nos casos de fiscalização de rotina, ou mediante alguma denúncia feita à SEMECD, 
onde a Comissão de Fiscalização e Vistoria da Contratante apurar alguma irregularidade, a 
contratada será notificada tendo um prazo de 24 a 72 horas, conforme a situação apurada, 
para que sejam sanadas as irregularidades constatadas. 
27.8.2 - Após este prazo a Contratante poderá aplicar multa de acordo com o grau de 
infração e o respectivo percentual. 
27.8.3 -  Nos casos de infrações onde haja o flagrante pela Autoridade Competente (Polícia 
Militar, Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Guarda Municipal, Fiscais de 
Trânsito DETRAN, ou demais autoridades) ou ainda por algum dos componentes nomeados 
da Comissão  Especial de Fiscalização - CEF da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, 
que pela irregularidade constatada, seja considerado a falta indispensável e urgente, a 
empresa não será notificada e a penalidade será aplicada de imediato. 
27.9 - Abaixo segue tabela do grau de cada infração prevista com seu respectivo percentual, 
a ser aplicado como multa de acordo com o valor da Nota Fiscal apresentada pela Contratada 
no mês vigente à aplicação da penalidade. 

 
INFRAÇÃO LEVE 0,25% DO VALOR DA NOTA 

INFRAÇÃO MÉDIA 0,5% DO VALOR DA NOTA 

INFRAÇÃO GRAVE 1% DO VALOR DA NOTA 
INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA 2% DO VALOR DA NOTA 

 
27.10 - Este percentual de penalidade será cumulativo sendo aplicado a cada veículo que 
esteja irregular, podendo assim, num mesmo período ser constatada mais de uma 
irregularidade em um único veículo, podendo ser aplicada mais de uma infração, bem como 
aos demais veículos com irregularidades constatadas, somando assim, o percentual de 
infrações de cada veículo será obtido o percentual geral, que será aplicado como multa no 
valor total da Nota Fiscal vigente no mês da penalização aplicada pelo Contratante. 
27.11 - A classificação do grau da Infração, de acordo com cada penalidade, em analogia, 
está de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB da Lei Nº 9.503 de 23 de Setembro 
de 1997 – Capítulo XV das Infrações. 
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27.12 - Conforme o Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro, a municipalidade tem 
competência para aplicar as exigências previstas em seu regulamento, para o transporte 
escolar. Segue abaixo relação de regras que  a empresa contratada não poderá infringir. Cada 
penalidade tem seu grau de Infração que será aplicado o percentual de multa, conforme 
tabela acima. 
27.13 - O motorista da empresa contratada que for flagrado dirigindo sob efeito de álcool ou 
qualquer outra substância psicoativa – Art. 165 CTB – Infração Gravíssima 
27.14 - O veículo de empresa contratada que transportar crianças em veículo automotor 
sem observância das normas de segurança especiais estabelecidas no CTB – Art. 168 CTB – 
Infração Gravíssima 
27.15 - A empresa contratada, através de seu motorista, que trafegar sem atenção ou sem os 
cuidados indispensáveis à segurança (Falta de cinto de segurança, de extintores, de portas 
em pleno funcionamento e a falta de demais procedimentos que proporcionem a segurança 
dos alunos transportados) – Art. 169 CTB – Infração Leve 
27.16 - O motorista da empresa contratada que for flagrado dirigindo ameaçando pedestres 
que estejam atravessando a via pública, ou demais veículos – Art. 170 CTB – Infração 
Gravíssima. 
27.17 - A empresa contratada, através de seu motorista que, envolvido em acidente, deixar 
de:  
27.17.1 - Prestar socorro, de adotar providências para evitar perigo para o trânsito no local 
do acidente; 
27.17.2 De preservar o espaço para as formalidades da polícia e peritos; 
27.17.3 - De remover o veículo após liberado e de identificar-se a autoridade competente.  
 

Art. 176, Incisos I, II, III, IV e V CTB – Infração Gravíssima 
 

27.18. A empresa contratada, através de seu motorista, que deixar o seu veículo imobilizado 
na via pública por falta de combustível – Art. 180 CTB – Infração Média 

1. A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo 
com: 
¶ Lacre de placa rompido; 
¶ Com inscrição de chassi adulterada ou falsificada; 
¶ Com placa ou qualquer outro elemento de identificação, adulterados ou 

falsificados; 
¶ Sem qualquer uma das placas de identificação; 
¶ Que não esteja registrado ou devidamente licenciado; 
¶ Com qualquer uma das placas de identificação sem visibilidade ou legibilidade. 

Art. 230 CTB – Incisos I, IV, V, VI – Infração Gravíssima 
2. A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo 

com: 
¶ A cor ou característica alterada; 
¶ Sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular quando obrigatória; 
¶ Sem equipamento obrigatório ou estando ineficiente; 
¶ Com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido ou necessário; 
¶ Com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente ou 

inoperante; 
¶ Com equipamento ou acessório proibido; 
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¶ Com equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 
¶ Com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso (Tacógrafo); 
¶ Com vidros com películas impróprias ou em desacordo com a legislação; 
¶ Em mau estado de conservação, comprometendo a segurança ou reprovado por 

inspeções e vistorias; 
¶ Sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida no 

Art. 136 CTB. 
Art. 230 CTB – Incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVI, XVIII E XX – Infração Grave 

3. A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo 
com: 

¶ Com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas        
queimadas Art. 230 CTB – Inciso XXII – Infração Média 

4. A empresa contratada, através de seu motorista, que transitar com o veículo com 
lotação excedente – Art. 231 CTB – Inciso VII – Infração Média 

5. A empresa contratada, através de seu motorista, que conduzir o veículo sem os 
documentos de porte obrigatório – Art. 232 CTB – Infração Leve 

6. A empresa contratada, através de seu motorista, que transitar com veículo em 
desacordo com as especificações, e com falta de inscrição ou simbologia, necessárias à 
sua identificação, quando exigidas pela legislação – Art. 237 CTB – Infração Grave 

 
 

28 - DO PAGAMENTO 

 
28.1 - Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do 
contrato correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza pelas seguintes classificações orçamentárias:  
 

02.006 - Secretaria Municipal de Educação  
12.361.0042.2076– Atendimento ao Transporte Escolar  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
21237 – Convênios do Estado - Educação 
 

28.2 O pagamento será efetuado de forma MENSAL, conforme execução dos serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação formal das respectivas 
documentações: 
  

a) Nota fiscal; 
b) Termo de Recebimento Definitivo do objeto; 
c) Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços; 
d) Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal e à dívida ativa da União (Portaria 
PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014); 
e) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
f) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
g) Certificado de Regularidade do FGTS; 
h) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 
12.440/2011, de 07/07/2011);  

http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
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i)              Comprovante de pagamento do recolhimento do ISS das notas fiscais 
apresentadas, a ser recolhido no local da prestação dos serviços; 
j)              Frequências dos Motoristas; 
k) Cópias das carteiras nacionais de habilitação dos motoristas, que deverão conter a 
observação “Exerce atividade remunerada”; os condutores deverão ter idade superior 
a vinte e um anos e ser habilitado na categoria “D”; 
l)               Documentos dos motoristas que comprovem a ausência de infrações grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN (Certidão negativa da Carteira Nacional de 
Habilitação); 
m) Comprovantes dos motoristas de aprovação em curso especializado, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN; 
n) Cópias dos comprovantes de pagamento dos salários dos motoristas; 
o) Cópias dos certificados de registro e licenciamento (CRLV) dos veículos;  
p) Cópias dos Laudos de Vistoria do DETRAN dos veículos utilizados no transporte 
escolar de Ministro Andreazza; 

 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta 
corrente, indicada pela Contratada. 
 
7.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ: 63.762.074/0001-85 – Endereço: Avenida Pau Brasil, 5577- Centro - CEP 
76.919-000 – Ministro Andreazza/ RO -  
 

29 – DO FORO 

 
29.1 - O Foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia fica eleito para solucionar as 
questões atinentes a esta licitação ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

30 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
30.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente 
terão início e término em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, e 
serão sempre considerados em dias corridos, salvo se outra forma for prevista. 
30.1.2 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem os prazos indicados para 
quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão 
considerados prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, se recaírem em data em que 
não haja expediente na Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza. 
30.1.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir -se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
30.1.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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30.1.5 - A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, 
apresente licitação, sem que disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei n.º 8.666/93. 
30.1.6 - A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 
30.1.7 - É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
30.1.8 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que julgar necessário. 
30.1.9 - A pregoeira poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação. 
30.1.10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, onde poderá desde lavrado em ata, 
antes da abertura da fase de lances reformar erros não essenciais visando o aumento 
competitividade e ampla disputa, não feridos. 
30.1.11 - O resultado da licitação será divulgado mediante aviso no mural e/ou site oficial da 
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, bem como, no site oficial de compras da 
Confederação Nacional dos Municípios.  
30.1.12 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer 
tempo, antes da abertura das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações 
concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, disponibilizando no sistema as 
informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do 
recebimento e/ou da abertura das propostas. 
30.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira dentro de 02 (dois) dias úteis 
com resposta aos interessados. 
30.2.1 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão 
entrar em contato com os servidores: Pregoeira: Nelci Aparecida de Souza, através de e-mail: 
cpl@ministroandreazza.ro.gov.br,  
30.3 - Este edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.cidadecompras.com.br, www.ministroandreazza.com.br  aba licitações sub aba pregão 
ou endereço na Avenida Pau Brasil, n.º 5577, Centro - CEP: 76.919-000, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h00min. às 13:00 min., munidos de pen-drive ou HD. 
30.4 - A pregoeira e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de 
dúvidas ou informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo 
telefone (0xx69) 3448-2361, e ainda pelo e-mail cpl@ministroandreazza.ro.gov.br; a 
pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos por ele em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura 
Municipal de Ministro Andreazza quanto do emissor. 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www./
mailto:cpl@ministroandreazza.ro.gov.br
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31 -  SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

 
31. São anexos deste edital e dele fazem parte integrante. 
 
ANEXO I         -    TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
ANEXO II      -    FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
ANEXO III      -     MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
ANEXO IV   -    DECLARAÇÃO AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS  
ANEXO V       -    DECLARAÇÃO DE PLENA SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
ANEXO VI     -    DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 
ANEXO VII -    MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES DE 18 ANOS 
ANEXO VIII  -    DECLARAÇÃO QUE CONHECE TRECHO/ROTA 
ANEXO IX     -   MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
ANEXO X      -   MODELO DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 
ANEXO XI     -   MODELO PROCURAÇÃO. 
ANEXO XII   -   PREÇO MÉDIO DE REFERENCIA  
ANEXO XIII  -   MINUTA CONTRATO 
ANEXO XIV  -  MODELO DE PLANILHA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
ANEXO XV  -  MODELO DE FICHA DE VISTORIA 
ANEXO XVI -  MODELO DE ATESTADO DE APROVAÇÃO 

 
 

Ministro Andreazza/RO - RO, 28 de Janeiro de 2016 . 
 
 
 
 
 

 Nelci Aparecida de Souza 
Pregoeira Oficial 

 
 



 
Equipe de Apoio na Modalidade Pregão 

Pregão Eletrônico  n°. 007/CPL/2016  

Processo Global n°  027/SEMEC/2016 

Avenida Pau Brasil n° 5577, Centro, Ministro Andreazza – Estado de Rondônia RO – CEP: 76.919-000 Telefone/Fax: (069) 3448-
2361 

Nelci Aparecida de Souza 
PREGOEIRA Oficial 

Decreto 3.359/PMMA/201539 
  

C P L 

Processos Nº 027 

Folhas_______ 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: Orçamento do Programa 02.006.12.361.0042.2.076 Manutenção 
do Programa Transporte Escolar – Convênio Estadual e elemento de despesa 33.90.39.00.00 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica, consignados no orçamento de 2016 desta Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

2 – DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
 
O presente Termo de Referência foi elaborado em atendimento ao disposto no inciso I do art. 
8º, do Decreto Estadual nº 12.234, de 13 de junho de 2006, cujas regras se pautam nos 
princípios estabelecidos na Constituição Federal, art. 37, caput,  nas Leis Federais nº 
8.666/93 (Lei Geral de Licitações) e 10.520/02 (Pregão), nos Decretos Estaduais nº 
12.205/06, 12.234/06 (Pregão Eletrônico e Presencial) e suas alterações e outras 
normas que lhes sejam correlatas, e tem a finalidade de instruir procedimento licitatório a 
ser deflagrado para a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Transporte Escolar com utilização de veículo tipo ônibus para atender o município de 
Ministr o Andreazza.    
 

3 - DO OBJETO E OBJETIVO 

 
3.1 – Do Objeto 
 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação, pela Secretaria Municipal 
de Educação - SEMEC, de Empresa Especializada na Prestação de Serviço Contínuo de 
Transporte Escolar com utilização de veículo tipo ônibus, com o fornecimento de 07 (sete) 
ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção, fornecimento de motoristas, para executar 
561,4 (quinhentos e sessenta e um quilômetro e quatrocentos metros) diários, 
perfazendo um total de 68.491 (sessenta e oito mil quilômetros e quatrocentos e 
noventa e um metro), no Município de Ministro Andreazza- RO. 
 
UM TRECHO SERÁ REALIZADO MENSALMENTE (A DESCRIÇÃO DO TRECHO SEGUE 
ABAIXO NO ITEM 3.3). 
 
3.2 – Do Objetivo 
 
A contratação pela Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, de empresa especializada na 
prestação de serviço contínuo de transporte escolar, visa atender as necessidades de 
transportar os alunos matriculados em 05 (cinco) Escolas Municipais e 01 (uma) Escola 
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Estadual, que não foram contemplados pelo transporte escolar local, uma vez que o 
município de Ministro Andreazza não possui frota suficiente. 
 
3.3 – Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto 
 

1. TRECHO A PERCORRER:  
 Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Amado Fontes - Linha 07.       
   
 No período matutino inicia na entrada do travessão do professor Romildo entrando a 
direita percorrendo 4.200 (quatro mil e duzentos metros) até sair na linha 07, chegando até 
a Igreja Assembléia virando a esquerda na linha 07 até a casa do Senhor Emanuel 
(enfermeiro) percorrendo 1.000 (Mil metros) refazendo o mesmo trecho até a Igreja 
Assembléia percorrendo 1.000 (Mil metros). 
Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 (catorze mil metros), até chegar a Escola 
Amado Fontes. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas casas perfazendo o 
mesmo trajeto percorrendo um total de 40.400 (quarenta quilômetros e quatrocentos 
metros) por dia ida e volta. 
      No período vespertino inicia na entrada do travessão do professor Romildo entrando a 
direita percorrendo 4.200 (quatro mil e duzentos metros) até sair na linha 07, chegando até 
a Igreja Assembléia virando a esquerda na linha 07 até a casa do Senhor Emanuel 
(enfermeiro) percorrendo 1.000 (Mil metros) refazendo o mesmo trecho até a Igreja 
Assembléia percorrendo 1.000 (Mil metros). 
Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 (catorze mil metros), até chegar a Escola 
Amado Fontes. 
Às 17h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas casas perfazendo o 
mesmo trajeto percorrendo um total de 40.400 (quarenta quilômetros e quatrocentos 
metros) dia ida e volta. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TERJETO: ENTRADA DO TRAVESSÃO DO PROFESSOR ROMILDO 
SAÍDA: 05h30min H (matutino) 
CHEGADA: 12h00min H  
SAÍDA: 12h15min H (matutino) 
CHEGADA: 18h30min H  
TOTAL: 80.8 km (oitenta quilômetros e oitocentos metros) por dia. 
 
2- TRECHO A PERCORRER:  
 Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02 
 
           No período matutino inicia na residência do Sr. Ademir Bochardt, passando no 
travessão do Senhor Nestor percorrendo 2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de Cacoal 
percorre 3.000 (três mil metros), retornando para a linha 03 Fazenda Americana percorre 
5.500 (cinco mil e quinhentos metros), entra no Travessão do Senhor Pisca percorrendo 
2.000 (dois mil metros) retornando para a linha 03 Fazenda Americana mais 2.000 (dois 
mil metros) (entra neste travessão mais 01 (uma) vez no período matutino, porque ele entra 
para buscar os alunos de manhã, trás estes alunos para a escola e devolve os alunos mais 
tarde em suas casas percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) seguindo na linha 03 
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Fazenda Americana percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos metros) retornando pelo 
travessão 02F percorrendo 4.500 (quatro mil e quinhentos metros) até chegar à Escola Pólo 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva.  
As 11h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas refazendo o mesmo 
percurso até a residência do Sr. Ademir Bochardt. 
 
          No período vespertino inicia na residência do Sr. Ademir Bochardt, passando no 
travessão do Senhor Nestor percorrendo 2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de Cacoal 
percorre 3.000 (três mil metros), retornando para a linha 03 Fazenda Americana percorre 
5.500 (cinco mil e quinhentos metros), entra no Travessão do Senhor Pisca percorrendo 
2.000 (dois mil metros) retornando para a linha 03 Fazenda Americana mais 2.000 (dois 
mil metros) (entra neste travessão mais 01 (uma) vez no período matutino, porque ele entra 
para buscar os alunos de manhã, trás estes alunos para a escola e devolve os alunos mais 
tarde em suas casas percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) seguindo na linha 03 
Fazenda Americana percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos metros) retornando pelo 
travessão 02F percorrendo 4.500 (quatro mil e quinhentos metros) até chegar à Escola Pólo 
Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva.  
As 17h00min horas saem da escola levando os alunos para suas casas refazendo o mesmo 
percurso até a residência do Sr. Bertilho. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: RESIDÊNCIA DO SR. BERTILHO 
SAÍDA: 06h30min HORAS 
CHEGADA: 12h00min HORAS  
SAÍDA: 12h00min HORAS 
CHEGADA: 18h00min HORAS  
53,0 km DE MANHÃ 
53,0 km DE TARDE 
TOTAL: 106,0 (cento e seis quilômetros) por dia. 
 
3. TRECHO A PERCORRER:  
Escola Polo Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão - Linha 03 
 
        No período matutino inicia na Serra do Macaco seguindo até o Travessão da Linha 106 
percorrendo 2.000 (Dois mil metros), saindo pela linha 106 até a linha 110 percorrendo 
4.400 (Quatro mil e quatrocentos metros), retornando no mesmo trajeto da linha 110 mais 
4.000 (Quatro mil metros) até a linha 106, seguindo até a linha 03 Zé Vicente percorrendo 
12.800 (Doze mil e oitocentos metros) seguindo pelo Travessão do Senhor Jaliu até a Escola 
Beatriz Gomes Simão 10.600 (Dez mil e seiscentos metros). 
No retorno, sai da Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão e 
volta pelo mesmo trajeto. Total de quilômetro no período da manhã 67,6 (sessenta e sete 
quilômetros e seiscentos metros) por dia. 
 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: SERRA DO MACACO 
TOTALQUILOMETRAGEM: IDA E VOLTA: 67,6 (sessenta e sete quilômetros e seiscentos 
metros) por dia. 
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4-TRECHO A PERCORRER      
Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Amado Fontes - Linha 07 
 
         No período matutino inicia na Escola Amado Fontes segue pela linha 07 até o Travessão 
do Scalfone percorrendo 1.200 (Mil e duzentos metros), entra no Travessão Scalfone até a 
linha 06 percorrendo 4.400 (Quatro mil e quatrocentos metros) segue entrando a esquerda 
descendo pela linha 06 até o Travessão do Senhor Belmiro percorrendo 6.000 (Seis mil 
metros), seguindo na linha 06 até o Sítio do Tio Nilo ponte do Rio Branco percorrendo 1.700 
(Mil e setecentos metros), voltando até o Travessão do Senhor Belmiro seguindo até a linha 
07 percorrendo 3.000 (Três mil metros), descendo pela linha 07 até o sítio do Senhor 
Rafasck percorrendo 4.500 (Quatro mil e quinhentos metros) até o Travessão da linha 06 
seguido até a Escola Amado Fontes 1.300 (Mil e trezentos metros). 
As 11h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas refazendo o mesmo 
percurso. 
 
         No período Vespertino inicia na Escola Amado Fontes segue pela linha 07 até o 
Travessão do Scalfone percorrendo 1.200 (Mil e duzentos metros), entra no Travessão 
Scalfone até a linha 06 percorrendo 4.400 (Quatro mil e quatrocentos metros) segue 
entrando a esquerda descendo pela linha 06 até o Travessão do Senhor Belmiro percorrendo 
6.000 (Seis mil metros), seguindo na linha 06 até o Sítio do Tio Nilo ponte do Rio Branco 
percorrendo 1.700 (Mil e setecentos metros), voltando até o Travessão do Senhor Belmiro 
seguindo até a linha 07 percorrendo 3.000 (Três mil metros), descendo pela linha 07 até o 
sítio do Senhor Rafasck percorrendo 4.500 (Quatro mil e quinhentos metros) até o 
Travessão da linha 06 seguido até a Escola Amado Fontes 1.300 (Mil e trezentos metros). 
As 17h30min horas saem da escola levando os alunos para suas casas refazendo o mesmo 
percurso. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: ESCOLA AMADO FONTES 
TOTAL: 88,4 (oitenta e oito quilômetros e quatrocentos metros) 
 
 
5. TRECHO A PERCORRER:  
Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02 
 
           No período matutino saindo da residência do Sr. Lair indo até o travessão do Santa 
Clara percorrendo 5.000 (cinco mil metros), retorna até o travessão do Sr. Cemá 
percorrendo 6.000 (seis mil metros),sai do Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil metros) e 
retorna seguindo pelo travessão Pé de Galinha 3.250 (três mil e duzentos e cinquenta 
metros), passando no Travessão 02F percorre 6.000 (seis mil metros) chegando à Escola  
Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas casas perfazendo o 
mesmo roteiro até a residência do Sr. Lair, perfazendo um total de 52,5 km/dia. 
 
          No período vespertino matutino saindo da residência do Sr. Lair indo até o travessão da 
Santa Clara percorrendo 5.000 (cinco mil metros), retorna até o travessão do Sr. Cemá 
percorrendo 6.000 (seis mil metros), sai do Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil metros) e 
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retorna seguindo pelo travessão Pé de Galinha 3.250 (três mil e duzentos e cinquenta 
metros), passando no Travessão 02F percorre 6.000 (seis mil metros) chegando à Escola 
Pólo Municipal de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02. 
Às 11h30min horas sai da escola citada entregando os alunos até suas casas perfazendo o 
mesmo roteiro até a residência do Sr. Lair, perfazendo um total de 52.500 km/dia. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: RESIDÊNCIA DO SR. CEMÁ NA LINHA 01  
SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       Percurso Total (ida e volta): 52,5 Km 
CHEGADA: 12h15min H  
SAÍDA: 12h15min H        (vespertino) Percurso Total (ida e volta): 52,5 Km 
CHEGADA: 18h00min h  
TOTAL: 105,0 (cento e cinco quilômetros) por dia. 
 
6 - TRECHO A PERCORRER: 
 Divisa do Mato Grosso na linha 04 
 
          No período matutino sai da divisa do Mato Grosso na linha 04 em direção a Escola Pólo 
Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Simão, passando pela linha 04 Chicão percorrendo 
18.500 (Dezoito mil e quinhentos metros), entra no travessão do Sr. Adélio Bravim percorre 
4.000 (Quatro mil metros) rumo linha 03 percorrendo 4.600 (Quatro mil e seiscentos 
metros), chegando a Escola Pólo Municipal de Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão. No 
final da manhã sai da Escola citada entregando os alunos até as suas casas, chegando até na 
divisa do Mato Grosso. 
 
          No período vespertino sai da divida do Mato Grosso na linha 04 em direção a Escola 
Pólo Municipal de Ensino Fundamental Maria Aparecida Teixeira Enomoto, Escola Balão 
Mágico e Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Nilo Coelho, percorre 18.500 
(Dezoito mil e quinhentos metros), passando pela linha 04 Chicão percorrendo 11.200 
(Onze mil e duzentos metros) até chegar nas respectivas Escolas. No final da tarde sai das 
Escolas Citadas entregando os alunos até as suas casas, chegando até a divisa do Mato 
Grosso. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TRAJETO: DIVISA DO MATO GROSSO NA LINHA 04  
SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       
CHEGADA: 12h15min H  
SAÍDA: 12h20minh        (vespertino) 
CHEGADA: 18h00min h  
TOTAL: 113,6 (Cento e treze quilômetros e seiscentos metros) 
 
 
1 - O TRECHO ABAIXO SERÁ REALIZADO MENSALMENTE. 
 
1.1 TRECHO A PERCORRER:  
 Travessão Araújo e Aldeia - Linha 07.       
   
       O ônibus deverá buscar os alunos no Travessão Araújo e voltar pela linha 07 para entrar 
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na Aldeia para buscar os alunos e trazer até a linha 07 percorrendo em média 38,0 km 
diários nos períodos matutino e vespertino. 
        Este trecho será licitado por valor mensal. 
 
QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 
INÍCIO DO TERJETO: TRAVESSÃO ARAÚJO E ALDEIA 
TOTAL: 38,0 (trinta e oito quilometro) Km /Por dia  
 
1.2 O trecho acima citado será realizado por mês devido a quantidade de quilômetros que 
não seria viável pagar por km. 
 
3.4 – Das Características 
 

3.4.1 - Características Gerais do Objeto: É objeto do presente termo a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço contínuo de Transporte Escolar em veículo 
tipo ônibus, com fornecimento de 07 (sete) ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção e 
fornecimento de motoristas para executar 561,4 (quinhentos e sessenta e um 
quilômetros e quatrocentos metros) diários, perfazendo um total de 68.491 (sessenta e 
oito mil quilômetros e quatrocentos e noventa e um metros), no Município de Ministro 
Andreazza- RO. 
 
Um trecho será realizado mensalmente (a descrição do trecho segue abaixo no item 3.3), 
conforme calendário escolar oficial fornecido pela Contratante, com a finalidade de realizar o 
Transporte Escolar gratuito, para os alunos matriculados em 05 (cinco) Escolas Municipais e 
01 (uma) Escola Estadual, que não foram contemplados pelo transporte escolar local, uma 
vez que o município de Ministro Andreazza não possui frota suficiente. 
 

3.4.2 – Características do Ônibus: Ônibus tipo urbano com capacidade mínima de 42 
passageiros sentados, sem ar-condicionado, cadeiras de fibra, tendo 01 (um) motorista para 
cada um dos 07 ônibus contratados. Os ônibus ofertados para o transporte escolar deverão 
estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, com todos os dispositivos de 
segurança exigidos pela legislação pertinente (Resolução nº 14/1998 do CONTRAN) e de 
acordo com o art. 136 e 137 do CTB- Código Nacional de Trânsito- Lei nº 9503, de 23.09.97 e 
o manual DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia. O ônibus utilizado 
para o transporte escolar deve ter inspeção aprovada pelo DETRAN-RO, em cumprimento a 
Legislação Estadual e Nacional. Os veículos deverão ter no máximo até 15 (quinze) anos 
de fabricação. 

 

3.4.3 - Do ônibus Reserva: A empresa contratada deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) ônibus 

reserva tipo urbano com capacidade mínima de 42 (quarenta e dois) passageiros sentados, sem ar-

condicionado, cadeiras de fibra, 01 (um) motorista reserva, o qual deverá ser também aprovado pela 

Comissão de Inspeção de Veículos de Transporte Escolar, devidamente nomeada pela Secretaria 

Municipal de Educação. O mesmo deverá atender todas as exigências do Conselho Nacional de 

Transito/CONTRAN e DETRAN-RO. Tal medida visa resguardar o cumprimento efetivo do calendário 

escolar, não prejudicando a vida escolar do aluno, devido à impossibilidade de atendimento de 

qualquer rota, sendo sua utilização nas substituições de emergência quando da quebra, reparos ou 
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manutenção periódica ou mesmo da solicitação de substituição de veículo que esteja em desacordo, 

com os itens solicitados por esse Termo de Referência, com forme analise realizadas pela Comissão 

de Vistoria. 

 

3.4.4 - Condições de Transporte: Os serviços deverão ser prestados, de acordo com as respectivas 

necessidades operacionais e especificidades pertinentes. Os mesmos deverão ser prestados no 

Município de Ministro Andreazza - RO, objetivando o transporte escolar de alunos, com ou sem 

deficiência, em suas residências ou, no caso de impossibilidade de acesso, em local próximo, 

combinado como ponto de encontro, ou às dependências das escolas da rede escolar Municipal e da 

rede escolar Estadual pertencente à representação de Ensino da Cidade de Ministro Andreazza, ou 

entidades conveniadas, e vice-versa. Serão incluídas atividades extracurriculares que poderão ser 

realizadas.  

 

3.4.5 – Do cumprimento do horário: a contratada terá que está no local de partida dos alunos com 

30 (trinta) minutos de antecedência do horário marcado, cumprindo, rigorosamente, as demais 

paradas do itinerário fornecido pela contratante. 

 

3.4.6 - Do motorista: deverá obedecer aos itens abaixo relacionados: 

 

g) Estar em perfeitas condições de saúde; 
h) Ter idade superior a vinte e um anos; 
i)  Ser habilitado na Categoria D devendo ter a observação “Exerce atividade remunerada” 
inclusas em sua CNH (Resolução 168/04, Art. 4º § 1º e Art. 6º § 2º do CONTRAN) - condutor de 
veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, 
excluído o do motorista; 
j)  Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN 
k) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 
l)  Apresentar-se devidamente uniformizado e identificado por crachá, conforme padrão da 
contratada. 

 

3.4.7 – Da Identificação visual do Veículo: O veículo deve possuir a identificação visual definida 

pela Secretaria Municipal de Educação, identificando o Convênio,. 

 

3.5 - Da Vistoria 
 
3.5.1 - Após declarado o vencedor do certame licitatório a empresa vencedora será 
formalmente convocada para apresentar os veículos destinados à execução dos serviços, 
para vistoria prévia, no Pátio da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, através de 
Comissão de Inspeção de Veículos de Transporte Escolar, devidamente nomeada pela 
Secretaria Municipal de Educação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
3.5.2 - Para que a empresa vencedora do certame possa assinar o contrato é imprescindível 
à apresentação do respectivo laudo técnico emitido pela comissão de vistoria, na data e 
horário indicado pela Contratante.   
 
3.5.3 - Da Emissão do Laudo Técnico de Vistoria Prévia e Autorização do Veículo. 

http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/RESOLUCAO_CONTRAN_168_04_COMPILADA.pdf
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3.5.3.1 - Após averiguação dos veículos (ônibus) disponibilizados pela empresa vencedora 
do certame licitatório, se constatado que os mesmos estão de acordo com que se pede no 
inciso II, deste subitem, a Comissão Técnica responsável pela vistoria emitirá o pertinente 
“Laudo de Vistoria Técnica” e o disponibilizará à futura contratada, para que esta última 
apresente no ato da assinatura do contrato.  
 
3.5.3.2 - No ato de apresentação dos veículos para vistoria técnica, a comissão avaliadora 
nomeada pela Administração Municipal, avaliará: 

f) As condições do objeto ofertado; 
g) Vínculo de propriedade ou posse; 
h) A locação ficará condicionada aos veículos com idade máxima de 15 (quinze) anos; 
i)  Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção adequada, 

com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente 
(Resolução nº 14/1998 do CONTRAN) e de acordo com o art. 136 e 137 do CTB – 
Código Nacional de Trânsito – Lei nº 9503, de 23.09.97 e o manual do DETRAN - 
Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia. O ônibus utilizado para o 
transporte Escolar deve ter inspeção aprovada pelo DETRAN, em cumprimento a 
Legislação Estadual; 

j)  Documento dos motoristas (CNH compatível com a categoria) 
k) Autorização para Transporte Escolar; 
l)  Laudo de Vistoria para Transporte Escolar. 

 
 

3.5.3.3 - Será elaborado relatório circunstanciado, registrando-se as condições operacionais 
do objeto contratual, o qual será anexo aos autos. 
 
3.5.3.4 - Na hipótese de reprovação dos veículos na primeira vistoria, a empresa terá o 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de veículo escoimados das causas 
da reprovação.  
 

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 – Do Interesse Público da Despesa 
 
A Secretaria Municipal de Educação – SEMEC, deseja contratar  empresa especializada em 
prestação de serviço contínuo de transporte escolar com utilização de veículo tipo ônibus, 
com fornecimento de 07 (sete) ônibus, incluindo o abastecimento, manutenção e 
fornecimento de motoristas, para executar 561,4 (quinhentos e sessenta e um 
quilômetros e quatrocentos metros) diários, perfazendo um total de 68.491 (sessenta e 
oito mil quilômetros e quatrocentos e noventa e um metros), no Município de Ministro 
Andreazza- RO. 
Um trecho será realizado mensalmente (a descrição do trecho segue abaixo no item 3.3), 
visando assegurar o direito dos alunos matriculados nas escolas: Escola Municipal Quintino 
Bocaiúva, Escola Municipal Amado Fontes, Escola Municipal Beatriz Gomes Simão, Escola 
Municipal Cecília Meireles, Escola Municipal Balão Mágico, Escola Estadual Nilo Coelho e os 
alunos do Ensino Médio no Campo que pertence ao Estado, no Município de Ministro 
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Andreazza - RO, garantindo à igualdade de acesso às atividades educacionais para o 
exercício 2016, cuja ação está contemplada na Lei nº 1.502/PMMA/2015 - LOA/2015, no 
Programa/Atividade nº 02.006.12.361.0042.2.076 Manutenção do Programa Transporte 
Escolar – Convênio Estadual e elemento de despesa 33.90.39.00.00 Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica, Fonte de Recursos: 21237 – Convênio do Estado – Educação. 
Considerando a necessidade de oferecer transporte escolar para o acesso e a permanência 
dos alunos das escolas da educação básica pública, residentes em área rural, e tendo em vista 
assegurar o direito dos alunos a igualdade de acesso às atividades educacionais e 
contribuindo, assim, para a diminuição dos índices de repetência e evasão escolar, conforme 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9394/96 em seus art. 3º,I e 10º inciso VII e 
dispositivos acrescido pela Lei 10709/03; art. 3º,I e III da Lei 10520/02; art.9º III. 

Justificamos que o Município de Ministro Andreazza tem uma área rural extensa, sendo 
dotada de muitas linhas onde temos os alunos que necessitam do transporte escolar, 
portanto necessitamos da parceria do Governo do Estado para fazermos uma educação de 
qualidade, iniciando com o transporte escolar. 

A contratação é de fundamental importância uma vez que o Município de Ministro 
Andreazza - RO não possuir em sua frota a quantidade de veículos para atender a demanda 
escolar, sendo os alunos matriculados nas escolas: Escola Municipal Quintino Bocaiúva, 
Escola Municipal Amado Fontes, Escola Municipal Beatriz Gomes Simão, Escola Municipal 
Cecília Meireles, Escola Municipal Balão Mágico, Escola Estadual Nilo Coelho e os alunos do 
Ensino Médio no Campo. 

Com base nessas informações justifica-se a contratação de transporte escolar para as 
unidades da rede Municipal e Estadual supracitadas.  
 
4.2 - Das Quantidades 
As quantidades apresentadas do item 2.3 – Das Especificações Técnicas/Quantidades do 
Objeto, do presente Termo de Referência, estão em conformidade com as informações 
apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação onde o cálculo dos itinerários refere-se 
aos trechos a serem percorridos pelos ônibus. 
 
 
  

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 – Do Local/Horário 
 
5.1.1 – Os serviços objeto do presente Termo de Referência deverão ser executados no 
município de Ministro Andreazza, conforme os itinerários apresentados (Anexo I) 
respeitando os dias e horários estabelecidos pela contratante em conformidade ao 
Calendário Escolar do ano vigente. 

 

5.2 – Do Prazo  
 
5.2.1 – O prazo para a execução dos serviços é de 11 (onze) meses no trecho que será pago 
por mês e de 122 (cento e vinte e dois) dias letivos os trechos que irão ser pagos por KM/dia  
a contar do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços; 
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5.2.2 – A Secretaria Municipal de Educação encaminhará à contratada, a Nota de Empenho 
ou Ordem de Serviços, juntamente com os itinerários e relação dos alunos por escolas; 
 
5.3 – Da Prorrogação de Prazo 

5.3.1 - Qualquer solicitação feita a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMEC, 
referente ao processo deverá ser encaminhada a Assessoria Jurídica, sito a Avenida Pau 
Brasil – nº. 5577 CEP. 76.919-000 – Ministro Andreazza – RO – Fone: (69) 3448 2361 – 
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, no horário das 07h30mim às 13h00min de 2ª a 
6ª-feira. 

5.3.2 - A Secretaria Municipal de Educação – SEMEC só aceitará os pedidos de prorrogação 
de prazos, se os mesmos apresentarem um relatório comprovando os reais motivos da sua 
solicitação; 

5.3.3 – Os pedidos de prorrogação de prazo deverão ser solicitados junto a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMEC, sito a Avenida Pau Brasil – nº. 5577 CEP. 76.919-000 – 
Ministro Andreazza – RO – Fone: (69) 3448 2361 – Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza, no horário das 07h30mim às 13h00min de 2ª a 6ª-feira, com no mínimo 05 
(cinco) dias antes do vencimento do prazo de execução, ou seja, com tempo hábil para a sua 
análise e deliberação; 

5.3.4 - A Secretaria de Estado da Educação prestará todas as informações e os 
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
 
5.4 – Do Período de Vigência 
 
5.4.1 - A vigência contratual, com vistas ao atendimento do objeto e à obtenção de preço e 
condições mais vantajosas para a Administração Pública, será a partir da ordem de serviço, 
vigorando por 11 (onze) meses nos casos de pagamento por mês, e de 122 (cento e vinte e 
dois) dias nos pagamentos de KM/dia. 
 

5.4.2 - O prazo de vigência do contrato objeto deste Termo de Referência será de 11 (onze) 
meses nos casos de pagamento por mês, e de 122 (cento e vinte e dois) dias nos pagamentos 
de KM/dia, podendo, se tratar de prestação de serviços continuados para a Secretaria 
Municipal de Educação/SEMEC, ter a duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no Art. 57, inciso II da lei nº 
8.666/93, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação – SEMEC.  
 

5.5 – Das Condições  

5.5.1 - Os serviços constantes do objeto do Termo de Referência deverão ser executados 
conforme especificação no Item 3.3 - Das Especificações Técnicas/Quantitativo do 
Objeto; 
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5.5.2 - A contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este Termo de 
Referência, conforme as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
5.5.3 - Recebidos os serviços, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua 
utilização normal, vier a se constatar incompatibilidade com as especificações, proceder-se-á 
a sua substituição imediata; 
 
5.5.4 - Serão recusados os serviços que não atendam as especificações constantes neste 
documento e/ou que não estejam adequados para uso; 
 
5.5.5 - Todas as despesas relativas à execução dos serviços correrão por conta exclusivas da 
contratada 
 
 
5.6 – Do Recebimento 
 
5.6.1 - O recebimento dos serviços de transporte escolar que serão executados durante o 
período previsto no Termo de Referência, se dará após executado o contrato da seguinte 
forma, conforme art. 73 I da Lei 8.666/93. 
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei acima citada. 

 

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
6.1 - As despesas do presente processo correrão por conta das Atividades abaixo detalhado, 
conforme o Plano Plurianual – PPA 2015 e a Lei de Orçamento Anual – LOA 2015 
1.502/PMMA/2015 . 
 

 

PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE 
NATUREZA DE 

DESPESA 

02.006.12.361.0042 2.076 

Programa 
Transporte Escolar 
– Convênio 
Estadual 

Fonte de 

Recursos: 21237 

– Convênio do 

Estado – 

Educação. 

 

3.3.90.39 – Outro 
Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 
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7 - DO PAGAMENTO  

 
7.1 - O pagamento será efetuado de forma MENSAL, conforme execução dos serviços, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação formal das respectivas 
documentações: 
  

q) Nota fiscal; 
r)  Termo de Recebimento Definitivo do objeto; 
s) Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços; 
t)  Certidão Regularidade perante a Fazenda Federal e à dívida ativa da União (Portaria 
PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de outubro de 2014); 
u) Certidão Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
v) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
w)  Certificado de Regularidade do FGTS; 
x) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT (Lei Federal nº 
12.440/2011, de 07/07/2011);  
y)             Comprovante de pagamento do recolhimento do ISS das notas fiscais apresentadas, a 
ser recolhido no local da prestação dos serviços; 
z)  Frequências dos Motoristas; 
aa) Cópias das carteiras nacionais de habilitação dos motoristas, que deverão conter a 
observação “Exerce atividade remunerada”; os condutores deverão ter idade superior a vinte e 
um anos e ser habilitado na categoria “D”; 
bb)  Documentos dos motoristas que comprovem a ausência de infrações grave ou 
gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN (Certidão negativa da Carteira Nacional de 
Habilitação); 
cc) Comprovantes dos motoristas de aprovação em curso especializado, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN; 
dd) Cópias dos comprovantes de pagamento dos salários dos motoristas; 
ee) Cópias dos certificados de registro e licenciamento (CRLV) dos veículos;  
ff)  Cópias dos Laudos de Vistoria do DETRAN dos veículos utilizados no transporte 
escolar de Ministro Andreazza; 

 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária - OB e depósito em conta 
corrente, indicada pela Contratada. 
 
7.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ: 63.762.074/0001-85 – Endereço: Avenida Pau Brasil, 5577 – Centro – 
Ministro Andreazza/RO, CEP: 76.919-0000. 
 
7.4 - A Nota fiscal/fatura que for apresentada com erro será devolvida à Contratada para 
retificação e reapresentação acrescentando-se, no prazo fixado no item 10.1, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da representação. 
 
 

8- DA SUBLOCAÇÃO 

 
8.1 – Será permitida a sublocação, desde que autorizada pelo Ordenador de Despesa, e que 
não ultrapasse o valor de 40% (quarenta por cento) quantitativo de ônibus. 

http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
http://www.vellozaegirotto.com.br/portal/index.php/noticias/844-portaria-pgfn-rfb-n-1751-de-02-de-outubro-de-2014.html
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9 - DA HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS 

 
9.1 - Para a habilitação nas contratações junto a Administração Pública os interessados 
deverão apresentar as documentação, exclusivamente, exigidas relativa ao Art. 27, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 - Efetuar o recebimento dos serviços de transporte escolar de passageiros, tipo 
(ônibus), verificando se o mesmo está em conformidade com o solicitado, por meio de 
comissão previamente nomeada pela Secretaria Municipal de Educação do Município; 

 

10.2 - Comunicar imediatamente a contratada irregularidade verificada na inspeção dos 
veículos; 
 

10.3 - Apresentar a contratada os percursos definidos para o transporte dos alunos, bem 
como o calendário dos dias letivos; 
 
10.4 - Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
 
10.5 - Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em conformidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
11.6 - Manter nas Unidades Escolares, servidores especialmente designados para dar 
comprovação da execução dos serviços, na forma prevista na Lei nº. 8.666/93; 

 
11.7 - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
11.8 - Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos 
serviços de transporte, objeto desta contratação; 
 
11.9 - Solicitar a substituição de qualquer veículo, bem como rescindir o contrato de 
prestação de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato; 

 
11.10 - Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais; 
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11.11 - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas; 
 
11.12 - A contratante poderá realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem 
como na quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da 
necessidade pela Comissão de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução de 
Serviços devidamente ajustado; 

 
11.13 - A contratante só efetuará o pagamento referente aos serviços prestados, pela 
contratada, referente à quilometragem percorrida e cumprimento de horário e itinerário, 
conforme comprovação real de execução das mesmas, através da conferência do horário e 
itinerário fornecidos por membros da comissão nomeada pela SEMEC para a realização da 
fiscalização e controle que são responsáveis pela coleta dos dados; 
 
11.14 - Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e prazo 
estabelecido na nota de empenho ou no contrato. 
 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 - Prestar os serviços durante o período de 11 (onze) meses no trecho/trajeto 
especificado, 122 dias letivos nos demais trechos,  no Município de Ministro Andreazza – RO, 
respeitando o calendário escolar apresentado pela contratante;  

12.2 – Prestar os serviços de transporte escolar na forma e condições previstos em lei, neste 
e edital e na minuta do futuro contrato. 
12.3 - Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas 
de trânsito dos veículos. 
12.4 - Manter os veículos em bom estado de conservação e compatíveis com as exigências do 
momento da vistoria, garantindo aos usuários segurança e comodidade. 
12.5 - Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução 
do transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de 
reparos, revisões, emplacamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, 
responsabilizar-se pela substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou 
superior. 
12.6 - Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados pela 
Secretaria Municipal de Educação, promovendo esclarecimentos e justificativas no caso de  
impossibilidade cumprimento do trajeto, sem prejuízo de ter que tomar as medidas 
necessárias para suprir imediatamente as falhas. 
12.7 - Limitar -se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter 
educacional, neste caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 
12.8 - Fornecer Motorista, para o veículo que fará o transporte dos alunos da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, respeitando o intervalo interjornada e demais disposições 
legais relativas ao trabalhador.  
12.9 - Indicar número de telefone, de responsabilidade da Municipalidade, na parte externa 
dos veículos, por meio de inscrição visível à distância, para que destinatários dos serviços e 
sociedade local possam sugerir melhorias ou denunciar casos de inexecução e má qualidade 
na prestação do serviço (69) 3448 2361. 
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12.10 - Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, 
o Motorista, que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a contento ou se 
comportando inadequadamente no percurso ou dentro das instalações escolares. 
12.11 - Providenciar, de imediato, a substituição por outro Motorista, em virtude de 
impedimento de exercerem suas atividades, tais como: doença, casamento, óbito, licença-
maternidade, entre outros. 
12.12 - Seguir os dias letivos previsto no calendário escolar. Caso haja falta do veículo por 
mais de 02 (dois) dias consecutivos ou por mais de 04 (quatro) dias alternados durante o 
mês, sem apresentação de justificativa admissível, a empresa será multada em 02 (duas) 
vezes o valor que recebe ao dia pela rota, por cada dia de falta. 
12.13 - Zelar pela qualificação dos motoristas, quanto à comprovação de carteira de 
habilitação específica para veículo de transporte de passageiros, bem como mantê-los dentro 
dos requisitos exigidos no Art. 138 do CTB, inclusive quanto à validade da CNH. 
12.14 - Determinar aos motoristas que dirijam com segurança e respeito aos demais 
regramentos de trânsito: não fumar, ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas ilícitas, 
antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos e, ainda, não permitirem que os 
passageiros o façam durante o trajeto; submeta-se a testes de alcoolemia, se solicitados em 
fiscalização de trânsitos; realizem anotações dos hodômetro no início e no fim de cada 
trajeto; em especial não dirijam sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não 
falar ao celular com o veículo em movimento. 
12.15 - Designar aos Motoristas, o uso obrigatório de uniforme e Crachá de Identificação, 
contendo, ainda, a inscrição: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO". 
12.16 -Determinar aos Motoristas, o uso de trajes adequados, obedecendo às condições 
mínimas de boa aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige. 
12.17 - Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em relatório diário de 
utilização, os dias letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de 
Percursos apresentado, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do dia 
trabalhado, emitido pelo responsável legal da Unidade Escolar, ou o representante indicado 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.18 - Definir como responsabilidade do Motorista de Transporte Escolar, a organização do 
embarque e desembarque de alunos, posicionamento dos alunos dentro do veículo, auxílio 
na travessia de rodovias e vicinais quando se fizer necessário, orientação e certificação do 
uso dos acessórios de segurança, orientação sobre os perigos e noções de trânsito. 
12.19- É dever do Motorista alertar os alunos que o embarque e desembarque só deve ser 
feito quando o veículo parar completamente; fazer respeitar os espaços reservados a alunos 
portadores de necessidades especiais; realizar o controle diário de transporte de aluno em 
cada trajeto (ida/volta); certificar -se que todos os passageiros estejam com seus cintos de 
segurança estejam devidamente afivelados; fazer anotações das ocorrências durante o 
percurso e comunique ao responsável qualquer ocorrência anormal, durante o período de 
deslocamento, realizar a chamada de alunos para comprovação de efetivação do trajeto. 
12.20 - Não promover a superlotação dos veículos.  
12.21 - No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de Educação, 
o relatório contendo as quilometragens dos serviços executados, a partir da emissão da 
ordem de serviço, acompanhado das respectivas faturas. 
12.22 - Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de 
habili tação, Crachá com o nome legível, bem como o documento do veículo, durante a 
execução dos serviços prestados. 
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12.23 - Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que 
os serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e 
perfeição, sob a sua inteira responsabilidade. 
12.24 - Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e 
comerciais da empresa durante todo o período do contrato. 
12.25 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 
inclusive acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, 
em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos 
condutores, na sua condição de empregadora, quer em relação à execução dos serviços, quer 
em relação aos empregados, sem qualquer solidariedade por parte da Secretaria Municipal 
de Educação. 
12.26 -Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais 
e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam 
o transporte escolar, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a 
Secretaria Municipal de Educação.   
12.27 - A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos para prestação dos serviços 
abastecidos com combustível suficiente para a execução dos trabalhos, dotados de todos os 
equipamentos, acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e pelas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
12.28 - A Contratada deve cumprir as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito 
Brasileiro, em especial o disposto no Capítulo XIII – Condução de Escolares, (artigos 136, 
137, 138 e 139) ficando o contratado sujeito a fiscalização dos órgãos competentes. 
12.29 - Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de 
atendimento em geral, bem como mantê-lo sempre atualizado. 
12.30 - Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Secretaria 
Municipal de Educação o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar 
refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 
12.31 -  Fornecer à Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o 
objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços. 
12.32 - Realizar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos veículos, sem qualquer 
ônus adicional para a Secretaria Municipal de Educação. 
12.33. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dos veículos para 
apresentação e realização da vistoria prévia; 
12.34 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para a 
Secretaria Municipal de Educação. 
12.35 – Manter, na condução dos veículos, apenas condutores com CNH compatível com a 
natureza do transporte e que seja detentor de todos os treinamentos e qualificações exigidos 
pela legislação.  
12.36 – Manter veículo reserva em condições de entrar em operação imediata.  
12.37 - Motorista responsável pelo veículo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas 
estranhas, moradores que residam nas proximidades do percurso, qualquer carga ou 
materiais inflamáveis, com exceção apenas a funcionários em deslocamento até a Unidade 
Escolar onde se realiza a prestação do serviço.  
12.38 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todos os veículos com idade máxima 
de 15 (quinze) anos de fabricação, não sendo aceito substituição por anos superior a doze 
anos e todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, PGFN, FGTS, Tributos 
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Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com 
o Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 
12.39 - A empresa contratada não poderá transferir ou subcontratar os serviços objeto 
deste Termo de Referência. 
12.40 - A empresa contratada deverá cumprir com os horários estabelecidos, em caso de 
motivos não previstos, não exceder o tempo de 15 (quinze) minutos, devendo os atrasos ser 
registrados e justificados no relatório diário do condutor.  
12.41 - A contratada deverá estabelecer descontos proporcionais às eventuais faltas de 
trabalho por parte dos motoristas, sob pena de multa de 0,5% do salário em caso de 
reincidência e em 1% para contratada no valor do contrato em caso de ausência de 
substituição imediata. 
12.42 - Obedecer aos limites de velocidade, sendo de 60(sessenta) Km/h para estradas não 
pavimentadas e de 90 (noventa) Km/h para as vias asfaltadas. 
12.43 - Não embarcar e/ou desembarcar alunos que estejam em locais inacessíveis ou de 
difícil acesso como: encostas de rios; dentro de propriedades particulares; em locais 
acessíveis somente por tratores, etc. sendo dos pais ou responsáveis a obrigação de 
providenciar o deslocamento do aluno até o ponto de embarque e desembarque. 
12.44 - A contratada deverá testar os veículos, sobretudo os de maior tempo de uso, 
diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento como: sistema de freios e 
embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos, calibragem e estado dos 
pneus, níveis de água, óleo do motor e combustível. 
12.45 - Semanalmente os veículos deverão ser submetidos à manutenção, revisão, 
higienização e limpeza. 
12.46- A empresa contratada deverá possuir Apólice de Seguro de todos os veículos 
(SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL) com cobertura para os passageiros e 
eventuais danos com terceiros, com vigência no momento da entrada em operação.  
12.46.1. Os seguros devem ser imediatamente renovados, sempre que vencidos, sob pena de 
constituir descumprimento de obrigação contratual passível de rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da demais penalidades cabíveis.  
12.47 - Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como 
transporte de escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB – Código de trânsito brasileiro. 
12.48. Apresentar no início de cada semestre autorização do DETRAN para Transporte 
Escolar atualizada, sendo que possui validade de 06 meses. 
 
 

13 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

13.1 - A contratação com o fornecedor, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de Nota de Empenho de despesa, nos casos onde a contratação 
for até 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
13.2 - Nos demais casos será formalizado Contrato Administrativo, conforme disposto no 
Art. 62 da Lei nº. 8.666/93.  
 

14 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS   
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14.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por um 
representante da Administração, especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666/93, do art. 6º do Decreto nº 2.271/97, bem como cumpri com o previsto na 
Instrução Normativa nº 2/2008. 
 
14.2 - A fiscalização será realizada por uma comissão nomeada, por meio de portaria, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, compostas por servidores efetivos da SEMEC, 
pertencentes ao quadro de servidores do Município, podendo ele designar os demais 
membros, que serão encarregados de estabelecer as diretrizes gerais para realização e 
controle da execução dos serviços, através de relatórios da comissão. 
 
14.3 - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada, por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso em: 
            

I – os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - a satisfação do público usuário. 
 

14.4 - O fiscal do contrato adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. E comunicará a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666/93; solicitar a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, no caso de decisões ou providências que 
ultrapassarem a sua competência.  
 
14.5 - A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

 

14.6 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou falhas, 

ou qualquer omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a CONTRATADA de sua plena 

responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições previstas neste 

Termo de Referência, determinadas no Contrato. 

 

14.7 - Da mesma forma, a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93.  
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14.8 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

14.9 - O Fiscal do Contrato deverá executar, mensalmente, a conferência e medição dos serviços, 

descontando-se, do valor devido como pagamento, o equivalente à indisponibilidade dos serviços 

contratados ocorrida por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no CONTRATO.  

 

14.10 - O Fiscal do Contrato exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 

efetivo cumprimento das obrigações da CONTRATADA, realizando a supervisão das atividades por 

ela desenvolvidas e efetivando avaliações periódicas. As deficiências e irregularidades que forem 

constatadas serão comunicadas por escrito, estipulando-se, quando pertinente, prazo certo para a 

correção da irregularidade, as comunicações formais serão registradas no Diário de Ocorrências ou 

por Carta Formal remetida à Contratada, sendo ainda válidas as correspondências via e-mail, desde 

que este tenha sido devidamente registrado como recebido pela CONTRATADA. 

 

15 - ESTIMATIVA DE DESPESA 

15.1 - A pesquisa de mercado visando estimativa de preços será oportunamente juntada aos 
autos pelo Setor de Licitações. 
 

16 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 
16.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e as demais condições definidas neste Termo de Referência, estabelecido no ato 
convocatório pela Comissão de Licitação, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações. 
 

17 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

17.1 - A contratante poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente 
previstas respeitados os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como 
base os preços constantes da (s) proposta (s) da (s) Contratada (s). 
 
17.2 – Caso não haja expediente na data marcada para a entrega e recebimento dos serviços, 
ficará automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local. 
 

18 - VALOR ESTIMADO 
 

18.1 - O valor estimado é de R$ 665.378,90 (seiscentos e sessenta e cinco mil e trezentos e 
setenta e oito reais e noventa centavos). 

 

19 - DOS PRAZOS 
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19.1 O contrato com a empresa vencedora do certame poderá ser prorrogado de acordo com 
o Art. 57, II da Lei 8.666/1993. 

 

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1As dúvidas quanto à execução da contratação poderão ser tiradas através do telefone 0 
(xx) 69 3448 2361, na SEMEC no horário de 7:00 às 13:00 horas. 

                                                                       

OBS: O ano Letivo terá o total de (duzentos dias letivos).  

 

 

Ministro Andreazza - RO, 28 de janeiro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

Sueli Regina de Souza S. Silva 
             Secretária Municipal de Educação 

               Decreto Nº 2947/PMMA/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 CALENDÁRIO ESCOLAR– 2016 

 
JANEIRO 2016   

01/01/2016  

A 30/01/2016 Férias Regulamentares  
D S T Q Q S S 

     01 02 

03 04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24/31 25 26 27 28 29 30 

 

 

 

FEVEREIRO 2016  01-Recepção dos Professores 

08 - 10 Ponto facultativo 

11 - 12 Formação Continuada 

13-Aniversario Municipal 

15-Inicio de Bimestre  

27-Sábado Letivo  

29- Conselhos Escolares 

D S T Q Q S S 

 01 02 03 04 05 06 

07 08 09F 10 11FC 12FC 13F 

14 15#LIB 16L 17L 18L 19L 20 

21 22L 23L 24L 25L 26L 27L 

28 29LCE      

12 Dias Letivos 

 

 

MARÇO 2016  

 

 

 

 

19-Sábado Letivo 

25- Feriado Paixão de Cristo 

27-Páscoa  

 

D S T Q Q S S 

  01L 02L 03L 04L 05 

06 07L 08L 09L 10L 11L 12 

13 14L 15L 16L 17L 18L 19L 

20 21L 22L 23L 24L 25F 26 

27 28L 29L 30L 31L   

23 Dias Letivos 

 

 

ABRIL 2016  09-Sábado Letivo 

20-Termino de Bimestre 

21-Feriado Nacional Tiradentes 

22- Inicio de Bimestre 

29 Conselhos Escolares 

 

D S T Q Q S S 

     01L 02 

03 04L 05L 06L 07L 08L 09L 

10 11L 12L 13L 14L 15L 16 

17 18L 19L 20LTB 21F 22LIB 23 

24 25L 26L 27L 28L 29LC

E 

30 

21 Dias Letivos 
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MAIO 2016  

 

 

 

 

01-Feriado Nacional Dia do Trabalho  

14-Sábado Letivo  

26 – Feriado Corpus Christi 
D S T Q Q S S 

01 02L 03L 04L 05L 06L 07 

08 09L 10L 11L 12L 13L 14L 

15 16L 17L 18L 19L 20L 21 

22 23L 24L 25L 26F 27L 28 

29/30 31L      

21 Dias Letivos 

 

 

JUNHO 2016  18 – Feriado Estadual-Dia do Evangélico  

11-Sábado Letivo 

 
D S T Q Q S S 

   01L 02L 03L 04 

05 06L 07L 08L 09L 10L 11L 

12 13L 14L 15L 16L 17L 18F 

19 20L 21L 22L 23L 24L 25 

26 27L 28L 29L 30L   

23 Dias Letivos 

 

JULHO 2016  07-Termino de Bimestre 

08- 14- Recuperação 

15-29-Férias Regulares  
D S T Q Q S S 

     01L 02 

03 04L 05L 06L 07LTB 08RC 09 

10 11RC 12RC 13RC 14RC 15FR 16 

17 18LFR 19FR 20FR 21FR 22FR 23 

24/31 25FR 26FR 27FR 28FR 29FR 30 

 05 Dias Letivos 

 

 

AGOSTO 2016  01-Inicio 3 º Bimestre 

05-  Conselho Escolares  

20- Sábado Letivo  

 

D S T Q Q S S 

 01LIB 02L 03L 04L 05LCE 06 

07 08L 09L 10L 11L 12L 13 

14 15L 16L 17L 18L 19L 20L 

21 22L 23L 24L 25L 26L 27 

28 29L 30L 31L    

       

24 Dias Letivos 

SETEMBRO 2016  07-Feriado Nacional- Independência do Brasil 

17- Sábado Letivo  D S T Q Q S S 

      1L 02L 03 

04 05L 06L 07F 08L 09L 10 

11 12L 13L 14L 15L 16L 17L 

18 19L 20L 21L 22L 23L 24 

25 26L 27L 28L 29L 30L  

22 Dias Letivos 
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OUTUBRO 2016  06- Termino 3º Bimestre 

07- Inicio 4º Bimestre 

12-Feriado Nacional/Nossa Senhora 

Aparecida/Comemoração dia das Crianças 

15-Feriado Escolar-Dia do Professor 

22-Sábado Letivo  

28-Feriado Escolar-Dia do Servidor Público  

  

 

D S T Q Q S S 

      01 

02 03L 04L 05L 06LTB  07LIB 08 

09 10L 11L 12F 13L 14L 15F 

16 17L 18L 19L 20L 21L 22L 

23 24L 25L 26L 27L 28F 29 

 30 31L      

20 Dias letivos   

 

 

NOVEMBRO 2016  02-  Feriado Nacional-Dia de Finados 

12 Sábado Letivos  

15-Feriado Nacional- Proclamação da República  

 

D S T Q Q S S 

  01L 02F 03L 04L 05 

06 07L 08L 09L 10L 11L 12L 

13 14L 15F 16L 17L 18L 19 

20 21L  22L 23L 24L 25L 26 

27 28L 29L 30L    

21 Dias Letivos 

 

DEZEMBRO 2016  03-Sábado Letivo- Conselhos Escolares  

09 Termino 4º Bimestre 

12ª16 Recuperação 

19,20, 21 Exame  

 

D S T Q Q S S 

    01L 02L 03L 

CE 

04 05L 06L 07L 08L 09LTB  10 

11 12RC 13RC 14RC 15RC 16RC 17 

18 19EX 20EX 21EX 22 23 24 

25 26 27 28 29  30 31 

08 Dias Letivos 

 

 

 

 

1º Bimestre 50 dias  

2º Bimestre 55 dias  

3º Bimestre 50 dias 

4º Bimestre 45 dias 

       Total 200 dias   
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/CPL/2016 

Processo n° 027/ SEMEC/2016  

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Nome de Fantasia __________________________________________________  
Razão Social::_____________________________________________________ 
CNPJ: ______________________OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO (  ) 
Endereço: ________________________________________________________ 
Bairro: ______________________Município:_____________________________ 
Estado: ___________________           CEP: _____________________________ 
Fone/Fax:____________________ E-MAIL:_____________________________ 
Conta Corrente nº.__________ Agência nº.____________ Banco ____________ 
Nome completo do responsável legal da empresa:________________________ 
CPF:__________________RG:___________ CEL/TELEFONE:______________ 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: 77.878,20 (setenta e sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e vinte 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 1. TRECHO A PERCORRER:  

 Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Amado Fontes - Linha 07.     

   

No período matutino inicia na entrada do 

travessão do professor Romildo entrando a 

direita percorrendo 4.200 (quatro mil e 

duzentos metros) até sair na linha 07, 

chegando até a Igreja Assembléia virando a 

esquerda na linha 07 até a casa do Senhor 

Emanuel (enfermeiro) percorrendo 1.000 

(Mil metros) refazendo o mesmo trecho até a 

Igreja Assembléia percorrendo 1.000 (Mil 

metros). 

Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 

(catorze mil metros), até chegar a Escola 

Amado Fontes. 

Às 11h30min horas sai da escola citada 

entregando os alunos até suas casas 

perfazendo o mesmo trajeto percorrendo um 

total de 40.400 (quarenta quilômetros e 

quatrocentos metros) por dia ida e volta. 

No período vespertino inicia na entrada do 

KM 9858 7,90 77.878,20 
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travessão do professor Romildo entrando a 

direita percorrendo 4.200 (quatro mil e 

duzentos metros) até sair na linha 07, 

chegando até a Igreja Assembléia virando a 

esquerda na linha 07 até a casa do Senhor 

Emanuel (enfermeiro) percorrendo 1.000 

(Mil metros) refazendo o mesmo trecho até a 

Igreja Assembléia percorrendo 1.000 (Mil 

metros). 

Descendo pela linha 07 percorrendo 14.000 

(catorze mil metros), até chegar a Escola 

Amado Fontes. 

Às 17h30min horas sai da escola citada 

entregando os alunos até suas casas 

perfazendo o mesmo trajeto percorrendo um 

total de 40.400 (quarenta quilômetros e 

quatrocentos metros) dia ida e volta. 

 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 

INÍCIO DO TERJETO: ENTRADA DO 

TRAVESSÃO DO PROFESSOR 

ROMILDO 

SAÍDA: 05h30min H (matutino) 

CHEGADA: 12h00min H  

SAÍDA: 12h15min H (matutino) 

CHEGADA: 18h30min H  

TOTAL: 80.8 km (oitenta quilômetros e 

oitocentos metros) por dia. 

 

LOTE 2 

Valor Máximo do Lote: 102.162,80 (cento e dois mil, cento e sessenta e dois reais e oitenta 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 2- TRECHO A PERCORRER:  

 Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02 

 No período matutino inicia na residência 

do Sr. Ademir Bochardt, passando no 

travessão do Senhor Nestor percorrendo 

2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de 

Cacoal percorre 3.000 (três mil metros), 

retornando para a linha 03 Fazenda 

Americana percorre 5.500 (cinco mil e 

quinhentos metros), entra no Travessão do 

Senhor Pisca percorrendo 2.000 (dois mil 

metros) retornando para a linha 03 

KM 12932 7,90 102.162,80 
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Fazenda Americana mais 2.000 (dois mil 

metros) (entra neste travessão mais 01 

(uma) vez no período matutino, porque ele 

entra para buscar os alunos de manhã, trás 

estes alunos para a escola e devolve os 

alunos mais tarde em suas casas 

percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) 

seguindo na linha 03 Fazenda Americana 

percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos 

metros) retornando pelo travessão 02F 

percorrendo 4.500 (quatro mil e quinhentos 

metros) até chegar à Escola Pólo Municipal 

de Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva.  

As 11h30min horas saem da escola levando 

os alunos para suas casas refazendo o 

mesmo percurso até a residência do Sr. 

Ademir Bochardt. 

No período vespertino inicia na residência 

do Sr. Ademir Bochardt, passando no 

travessão do Senhor Nestor percorrendo 

2.000 (dois mil metros) indo até a divisa de 

Cacoal percorre 3.000 (três mil metros), 

retornando para a linha 03 Fazenda 

Americana percorre 5.500 (cinco mil e 

quinhentos metros), entra no Travessão do 

Senhor Pisca percorrendo 2.000 (dois mil 

metros) retornando para a linha 03 

Fazenda Americana mais 2.000 (dois mil 

metros) (entra neste travessão mais 01 

(uma) vez no período matutino, porque ele 

entra para buscar os alunos de manhã, trás 

estes alunos para a escola e devolve os 

alunos mais tarde em suas casas 

percorrendo) mais 2.000 (dois mil metros) 

seguindo na linha 03 Fazenda Americana 

percorrendo 5.500 (cinco mil e quinhentos 

metros) retornando pelo travessão 02F 

percorrendo 4.500 (quatro mil e quinhentos 

metros) a 

 

LOTE 3 

Valor Máximo do Lote: 65.151,30 (sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e um reais e trinta 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 3. TRECHO A PERCORRER:  

Escola Polo Municipal de Ensino 

KM 8247 7,90 65.151,30 
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Fundamental Beatriz Gomes Simão - Linha 

03 

No período matutino inicia na Serra do 

Macaco seguindo até o Travessão da Linha 

106 percorrendo 2.000 (Dois mil metros), 

saindo pela linha 106 até a linha 110 

percorrendo 4.400 (Quatro mil e 

quatrocentos metros), retornando no mesmo 

trajeto da linha 110 mais 4.000 (Quatro mil 

metros) até a linha 106, seguindo até a linha 

03 Zé Vicente percorrendo 12.800 (Doze mil e 

oitocentos metros) seguindo pelo Travessão 

do Senhor Jaliu até a Escola Beatriz Gomes 

Simão 10.600 (Dez mil e seiscentos metros). 

No retorno, sai da Escola Pólo Municipal de 

Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão e 

volta pelo mesmo trajeto. Total de quilômetro 

no período da manhã 67,6 (sessenta e sete 

quilômetros e seiscentos metros) por dia. 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 

INÍCIO DO TRAJETO: SERRA DO 

MACACO 

TOTALQUILOMETRAGEM: IDA E 

VOLTA: 67,6 (sessenta e sete quilômetros e 

seiscentos metros) por dia. 

 

LOTE 4 

Valor Máximo do Lote: 85.201,50 (oitenta e cinco mil, duzentos e um reais e cinquenta 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 4-TRECHO A PERCORRER      

Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Amado Fontes - Linha 07 

 No período matutino inicia na Escola 

Amado Fontes segue pela linha 07 até o 

Travessão do Scalfone percorrendo 1.200 

(Mil e duzentos metros), entra no Travessão 

Scalfone até a linha 06 percorrendo 4.400 

(Quatro mil e quatrocentos metros) segue 

entrando a esquerda descendo pela linha 06 

até o Travessão do Senhor Belmiro 

percorrendo 6.000 (Seis mil metros), 

seguindo na linha 06 até o Sítio do Tio Nilo 

ponte do Rio Branco percorrendo 1.700 (Mil 

e setecentos metros), voltando até o 

Travessão do Senhor Belmiro seguindo até a 

KM 10785 7,90 85.201,50 
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linha 07 percorrendo 3.000 (Três mil 

metros), descendo pela linha 07 até o sítio do 

Senhor Rafasck percorrendo 4.500 (Quatro 

mil e quinhentos metros) até o Travessão da 

linha 06 seguido até a Escola Amado Fontes 

1.300 (Mil e trezentos metros). 

As 11h30min horas saem da escola levando 

os alunos para suas casas refazendo o 

mesmo percurso. 

 No período Vespertino inicia na Escola 

Amado Fontes segue pela linha 07 até o 

Travessão do Scalfone percorrendo 1.200 

(Mil e duzentos metros), entra no Travessão 

Scalfone até a linha 06 percorrendo 4.400 

(Quatro mil e quatrocentos metros) segue 

entrando a esquerda descendo pela linha 06 

até o Travessão do Senhor Belmiro 

percorrendo 6.000 (Seis mil metros), 

seguindo na linha 06 até o Sítio do Tio Nilo 

ponte do Rio Branco percorrendo 1.700 (Mil 

e setecentos metros), voltando até o 

Travessão do Senhor Belmiro seguindo até a 

linha 07 percorrendo 3.000 (Três mil 

metros), descendo pela linha 07 até o sítio do 

Senhor Rafasck percorrendo 4.500 (Quatro 

mil e quinhentos metros) até o Travessão da 

linha 06 seguido até a Escola Amado Fontes 

1.300 (Mil e trezentos metros). 

As 17h30min horas saem da escola levando 

os alunos para suas casas refazendo o 

mesmo percurso. 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 

INÍCIO DO TRAJETO: ESCOLA AMADO 

FONTES 

TOTAL: 88,4 (oitenta e oito quilômetros e 

quatrocentos metros) 

 

LOTE 5 

Valor Máximo do Lote: 101.199,00 (cento e um mil, cento e noventa e nove reais) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 5. TRECHO A PERCORRER:  

Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Quintino Bocaiúva - Linha 02 

 No período matutino saindo da residência 

do Sr. Lair indo até o travessão do Santa 

Clara percorrendo 5.000 (cinco mil metros), 

KM 12810 7,90 101.199,00 
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retorna até o travessão do Sr. Cemá 

percorrendo 6.000 (seis mil metros),sai do 

Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil metros) e 

retorna seguindo pelo travessão Pé de 

Galinha 3.250 (três mil e duzentos e 

cinquenta metros), passando no Travessão 

02F percorre 6.000 (seis mil metros) 

chegando à Escola  Pólo Municipal de 

Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - 

Linha 02. 

Às 11h30min horas sai da escola citada 

entregando os alunos até suas casas 

perfazendo o mesmo roteiro até a 

residência do Sr. Lair, perfazendo um total 

de 52,5 km/dia. 

No período vespertino matutino saindo da 

residência do Sr. Lair indo até o travessão 

da Santa Clara percorrendo 5.000 (cinco 

mil metros), retorna até o travessão do Sr. 

Cemá percorrendo 6.000 (seis mil metros), 

sai do Sr. Cemá percorre 6.000 (seis mil 

metros) e retorna seguindo pelo travessão 

Pé de Galinha 3.250 (três mil e duzentos e 

cinquenta metros), passando no Travessão 

02F percorre 6.000 (seis mil metros) 

chegando à Escola Pólo Municipal de 

Ensino Fundamental Quintino Bocaiúva - 

Linha 02. 

Às 11h30min horas sai da escola citada 

entregando os alunos até suas casas 

perfazendo o mesmo roteiro até a 

residência do Sr. Lair, perfazendo um total 

de 52.500 km/dia. 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 

INÍCIO DO TRAJETO: RESIDÊNCIA DO 

SR. CEMÁ NA LINHA 01  

SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       

Percurso Total (ida e volta): 52,5 Km 

CHEGADA: 12h15min H  

SAÍDA: 12h15min H        (vespertino) 

Percurso Total (ida e volta): 52,5 Km 

CHEGADA: 18h00min h  

TOTAL: 105,0 (cento e cinco quilômetros) 

por dia. 
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LOTE 6 

Valor Máximo do Lote: 109.486,10 (cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e dez 

centavos) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 6 - TRECHO A PERCORRER: 

 Divisa do Mato Grosso na linha 04 

 No período matutino sai da divisa do Mato 

Grosso na linha 04 em direção a Escola 

Pólo Municipal de Ensino Fundamental 

Beatriz Simão, passando pela linha 04 

Chicão percorrendo 18.500 (Dezoito mil e 

quinhentos metros), entra no travessão do 

Sr. Adélio Bravim percorre 4.000 (Quatro 

mil metros) rumo linha 03 percorrendo 

4.600 (Quatro mil e seiscentos metros), 

chegando a Escola Pólo Municipal de 

Ensino Fundamental Beatriz Gomes Simão. 

No final da manhã sai da Escola citada 

entregando os alunos até as suas casas, 

chegando até na divisa do Mato Grosso. 

 No período vespertino sai da divida do 

Mato Grosso na linha 04 em direção a 

Escola Pólo Municipal de Ensino 

Fundamental Maria Aparecida Teixeira 

Enomoto, Escola Balão Mágico e Escola 

Estadual de Ensino Fundamental e Médio 

Nilo Coelho, percorre 18.500 (Dezoito mil e 

quinhentos metros), passando pela linha 04 

Chicão percorrendo 11.200 (Onze mil e 

duzentos metros) até chegar nas respectivas 

Escolas. No final da tarde sai das Escolas 

Citadas entregando os alunos até as suas 

casas, chegando até a divisa do Mato 

Grosso. 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 ÔNIBUS 

INÍCIO DO TRAJETO: DIVISA DO 

MATO GROSSO NA LINHA 04  

SAÍDA: 06h00min H        (matutino)       

CHEGADA: 12h15min H  

SAÍDA: 12h20minh        (vespertino) 

CHEGADA: 18h00min h  

TOTAL: 113,6 (Cento e treze quilômetros e 

seiscentos metros) 

KM 13859 7,90 109.486,10 
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LOTE 7 

Valor Máximo do Lote: 124.300,00 (cento e vinte e quatro mil e trezentos reais) 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. 

Unit. 

Valor 

Máx. 

Total. 

1 1.TRECHO A PERCORRER:  

 Travessão Araújo e Aldeia - Linha 07.       

   O ônibus deverá buscar os alunos no 

Travessão Araújo e voltar pela linha 07 

para entrar na Aldeia para buscar os 

alunos e trazer até a linha 07 

percorrendo em média 38,0 km diários 

nos períodos matutino e vespertino. 

 Este trecho será licitado por valor 

mensal. 

QUANTIDADE DE ÔNIBUS: 01 

ÔNIBUS 

INÍCIO DO TERJETO: TRAVESSÃO 

ARAÚJO E ALDEIA 

TOTAL: 38,0 (trinta e oito quilometro) 

Km /Por dia 

Mês 11 11.300,00 124.300,00 

 

Obs.: Haverá uma diferença na somatória da Secretaria com o somatório dos itens em edital 
devido à plataforma www.cidadecompras.com.br para a realização da sessão publica não 
permitir  cadastrar os itens com números quebrados.  
Exemplo: 9.857,60 km ficou 9.858km, 8.247,20 km ficou 8.247km e etc. 
 
Prazo de validade da Proposta:  ______ (_____________) dias (mínimo 60 dias) 
 
Prazo de inicio da execução: conforme TERMO DE REFERENCIA 
 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições 
do Edital de Pregão Eletrônico n° 007/CPL/201 6, e seus anexos, 
apresentamos nossa proposta de preços para o objeto do certame conforme 
valores e especificações técnicas. 

 
_______________- RO , ______de _________ de 2016 

 
 
 
 
 

Empresa:___________________________________________ 
Responsável legal/Procurador________________________ 

Assinatura 
 
 

http://www.cidadecompras.com.br/
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ANEXO III 
 
 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 

_________________________________, sediada à _______(endereço completo) ________, declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data NÃO EXISTE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 

HABILITAÇÃO, BEM COMO NÃO SE ENCONTRA EM ESTADO DE INIDONEIDADE 

DECLARADO OU SUSPENSO, POR NENHUM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU DO DISTRITO FEDERAL, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local , ______de _________ de 2016. 
 
 
    

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 
 
 
 
 

 
Pelo presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara para fins de participação na Licitação 
denominada Pregão Eletrônico nº007/CPL/201 6, instaurada pelo Município de Ministro 
Andreazza conforme edital supra referenciado, que assume inteira responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na presente licitação. 
 
 
 
 
 

Local, ______de _________ de 2016. 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
 CNPJ DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  007/2016 

 
PROCESSO GLOBAL Nº027/2016 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 
 

 
A 
Pregoeira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA/RO 
Ministro Andreazza-RO 
 
 
 
 Ilustríssima Senhora Pregoeira, 
 
 
Pela presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara, sob as penas da lei e para fins de participação 
na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº007/CPL/ 2016, que tomou conhecimento do 
Edital correspondente e que aceita plenamente todos os seus termos e condições, bem como 
o previsto em seus anexos. 
 

Local , ______de _________ de 2016. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO  NÃO EMPREGO DE SERVIDOR PÚBLICO 
 
 
 
Pela presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara, sob as penas da lei e para fins de participação 
na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº007/CPL/ 2016, que não possui servidor 
público em seu quadro funcional.  
 
 
 

Local , ______de _________ de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DE 
MENORES 

 
 
 
Pela presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara, sob as penas da lei e para fins de participação 
na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº007/CPL/ 2016, que não possuí em nosso 
quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho menor(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz(es), a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento do inciso XXXIII, 
art. 7° da Constituição Federal. 

 
 

Local , ______de _________ de 2016. 
 

 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 

Observações: 
 
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o credenciando; 
Se o credenciando possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DE TRECHO/ROTAS  
 

 
 
 

 
 

Pela presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara, sob as penas da lei e para fins de participação 
na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº007/CPL/ 2016, que realizou vistoria em  
todos trechos/rotas apresentados no Termo de Referência, temos pleno conhecimento de 
todas as condições de acesso as mesmas.  
E por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 

Local , ______de _________ de 2016. 
 

 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO IX 
 

 
ATESTADO TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
 

TIMBRE /LOGOMARCA DA PESSOA JURÍDICA EMITENTE 
 

 
 
 
 
 

  _____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 
____________________________________________________, com sede na _______________________, 
forneceu/fornece os produtos/serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e 
termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 
desabone. 

 
Relação dos produto/serviços fornecidos: 
 
 
 
 

Local, _____ de _______________de 2016. 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
(Nome completo por extenso  do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura reconhecida em Cartório) 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO  DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
 
 
 

Pela presente, a empresa _______________________, situada à _____________________, devidamente 
inscrita no CNPJ n.º __________________, declara, sob as penas da lei e para fins de participação 
na Licitação denominada Pregão Eletrônico nº007/ CPL/2016, bem como, para fazer jus aos 
benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014, que a esta empresa está 
qualificada com MICROEMPRESA/ EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ver qualificação correta).  
 

 
_____________, _____ de _______________de 2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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ANEXO XI 
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

  
 
 
 
 
 
________________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
____________________, sediada na _________________________, neste ato representado pelo (a) Sr (a) 
_________________________________, portador da cédula de identidade RG _________________, residente 
e domiciliado na _____________________________, inscrito no CPF sob o nº _______________, detentor 
de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às vezes para fins 
licitatório, confere-os à ______________________________, portador da cédula de identidade RG 
____________________________, e inscrito no CPF sob o nº ________________________ com o fim 
específico de representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza - RO Setor Pregão, Pregão Eletrônico nº. 007/CPL/201 6, podendo assim retirar 
editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e 
ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, interpor recurso, renunciar a direito, desistir, dar quitação, ser intimado,  
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato. 

________________, ___ de ____________ de _____. 

 

 

____________________ 

Outorgante 

____________________ 

Outorgado 
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ANEXO XII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
   Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
MINISTRO ANDREAZZA–RO., pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 63.762.074/0001-85, com sede na Av. Pau Brasil 5577, Bairro Centro, na Cidade de 
Ministro Andreazza, Estado de Rondônia, CEP.:76.919-00,  por sua representante legal o 
Prefeito Municipal em exercício, Senhor NEURI CARLOS PERSCH, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ********************  - , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ ********************,  com sede e foro à 
______________, ____________, representada neste ato pelo seu comerciante, representante legal, 
Sr. *********************,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ambos tem 
por certo e contratado com base nos seguintes fundamentos legais.  

 
 Processo Global nº 027/SEMEC/201 6. 

 
1.      DO OBJETO:  
 
1.1 Contratação de empresa(s) para prestação de serviços para realização transporte 
escolar, consistente no transporte de alunos da rede pública municipal de ensino do 
Município de Ministro Andreazza – RO, para o ano letivo de 2016, tudo conforme as 
condições definidas no Termo de Referência – Anexo – I deste edital 

 
 
2.  PRAZO CONTRATUAL: O período para execução dos serviços terá seu início a partir da 
emissão da nota de empenho, assinatura do contrato de prestação de serviços e emissão da 
ordem de serviço emitido pela Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza. 
 
   O prazo de vigência do futuro contrato objeto deste Termo de Referência será de 
aproximadamente 122 (cento e vinte e dois ) dias letivo e conforme especificado em edital 
de termo de referencia anexo I 11 meses em um trecho/trajeto para o iniciação do ano 
letivo de 2016, contados a partir de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por 
igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com disposto no inciso II 
do Art. 57, da lei n° 8.666/93, mediante interesse ou necessidade da Administração. 
  Aumento ou Supressão de Quantidade/ prorrogação: No interesse da Secretaria de 
Municipal de Educação, o objeto deste ato convocatório poderá ser majorado ou suprimido, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, §1º e 2º da Lei 
nº. 8.666/93, mantidas as mesmas condições previstas neste Projeto Básico.  
 
3.  PRAZO PARA INICIO DE EXECUÇÃO:  
 
  O período para execução dos serviços terá seu início a partir da emissão da nota de 
empenho, assinatura do contrato de prestação de serviços e emissão da ordem de serviço 
emitido pela Prefeitura Municipal através da comissão nomeada por decreto municipal para 
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fiscalização e vistoria dos veículos que farão o transporte escolar de alunos de Ministro 
Andreazza no ano letivo de 2016. 
 
4. DO VALOR: O valor global do presente contrato será de R$   (  ).  
 
5.     DO PAGAMENTO:  
 
  Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato 
correrão por conta dos recursos consignados a Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza 
pelas seguintes classificações orçamentárias:  
As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pelos créditos 
orçamentários da Secretaria Municipal de Educação, e serão empenhadas na seguinte 
dotação:  
As despesas do presente processo correrão por conta das Atividades abaixo detalhado, 
conforme o Plano Plurianual – PPA 2015 e a Lei de Orçamento Anual – LOA 2015 
1.502/PMMA/2015 . 
 

 
 
O pagamento será efetuado mensalmente, conforme execução dos serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação formas das documentações abaixo 
elencadas: 
 
 1) A regularidade previdenciária, tributária e fiscal, devidamente comprovada através 
das respectivas Certidões. 
 2) Da apresentação de Relatório de Serviços Executados atestado pelo Gestor da Unidade 
Escolar e da Nota Fiscal devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização. 
Durante a execução do serviço, caso o veículo por motivo de quebra ou manutenção, falte, e 
não tenha sido substituído ou também ocorra falta do veículo pela ausência de motorista, a 
Secretaria Municipal de Educação se reserva a efetuar o desconto da quilometragem diária 
referente à Rota, e multa de 1% sobre o valor do contrato em caso de reincidência, fato este 
descrito no Relatório de Serviços Executados atestado pelo Gestor da Unidade Escolar. 
 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos devolvidos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo 
a Secretaria Municipal de Educação por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos. 

PROGRAMA AÇÃO ESPECIFICAÇÃO FONTE 
NATUREZA DE 

DESPESA 

02.006.12.361.0042 2.076 

Programa 
Transporte Escolar 
– Convênio 
Estadual 

Fonte de 

Recursos: 

21237 – 

Convênio do 

Estado – 

Educação. 

 

3.3.90.39 – Outro 
Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a DETENTORA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data 

limite para pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo 

pagamento pelo CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I X N X VP, onde: 

Em = Encargos Moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I= I/365  I= 6/100/365       I= 0,00016438 

Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 
 
6. DAS DESPESAS: Todas as despesas decorrentes do referido objeto correrão por conta da 
(o) contratada (o). 
 
7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Cada parte arcará com as 
responsabilidades cabíveis e se responsabilizam no cumprimento do contrato integralmente, 
bem como aceita todos os termos do processo. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
                                                          

A fiscalização pelo recebimento dos serviços ficará sob a responsabilidade da 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços de transporte escolar, devidamente 
nomeada pela Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, conforme Portaria, devendo 
efetuar o acompanhamento e informar através de relatórios sobre quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 
serviços. 
 
9. DA RESCISÃO: A rescisão contratual poderá ocorrer por inadimplemento contratual de 
qualquer das partes, facultando a contratante rescisão unilateral por conveniência 
administrativa, especialmente o disposto no Art. 77 da citada Lei, o que desde já fica aceito 
por ambas as partes. 
 
10.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplicam-se ao presente contrato todas as Legislações 
pertinentes às mesmas e reguladoras dos preceitos de direito público, bem como os itens 
aqui estabelecidos e no que faltar, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 
do direito privado. 
 
11. DA MULTA E PENALIDADES: Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato à parte que infringir quaisquer dos itens, ressalvando a conveniência 
administrativa a qual deverá ser plenamente justificável, e ainda as penalidades previstas no 
Capítulo IV da Lei 8.666/93. 
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12.0 DA VINCULAÇÃO: O presente contrato é de acordo com a licitação, quanto as sua 
exigências e proposta apresentadas. 
 
13.0 DA PUBLICIDADE: O presente contrato será levado a publicação obedecendo ao 
estabelecido em Lei. 
 
14.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
14.1 Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento 
de combustível, troca de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 
14.2 Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de 

trânsito dos veículos. 
14.3 Manter em bom estado de conservação os ônibus, garantindo aos usuários segurança e 

comodidade. 
14.4  Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do 

transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de 
reparos, revisões, realização de vistoria, emplacamentos e outros, se responsabilizarão 
pela substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou superior. 

14.5 Garantir o cumprimento dos trajetos, previamente mapeados pela Secretaria Municipal 
de Educação, salvo, quando tal percurso esteja impossibilitado, devendo o condutor 
apresentar justificativa por escrito. 

14.6 Limitar -se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter 
educacional, neste caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 

14.7 A contratada deverá fornecer 01 (um) Motorista), para cada veículo que fará o 
transporte dos alunos, , sendo este, com CNH compatível com a categoria exigida. 

14.8 Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, o 
Motorista, que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a contento ou se 
comportando inadequadamente. Providenciar, de imediato, a substituição por outro 
Motorista, em virtude de impedimento de exercerem suas atividades, tais como: doença, 
casamento, óbito, licença-maternidade, entre outros. 

14.9 Zelar pela qualificação dos motoristas, quanto à comprovação de carteira de habilitação 
específica para veículo de transporte de passageiros. 

14.10 Designar aos Motoristas, o uso obrigatório de Crachá de Identificação do mesmo, 
contendo, ainda, a inscrição: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO". 

14.11 Determinar aos Motoristas, o uso de trajes adequados, obedecendo às condições 
mínimas de boa aparência e higiene pessoal que o trabalho exige. 

14.12 Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em relatório diário de 
utilização, os dias letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma 
de Percursos apresentado, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do dia 
trabalhado, emitido pelo Coordenador da Unidade Escolar, indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

14.13 Definir como responsabilidade do Motorista, a organização do embarque e 
desembarque de alunos, posicionamento dos alunos dentro do veículo,  auxiliar na 
travessia de rodovias e vicinais quando se fizer necessário, orientação e certificação do 
uso dos acessórios de segurança, orientação sobre os perigos e noções de trânsito. 

14.14 Não promover a superlotação dos veículos, devendo observar que todos os usuários 
estejam devidamente sentados. 
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14.15 No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de Educação, o 
relatório contendo as quilometragens dos serviços executados, a partir da emissão da 
ordem de serviço, acompanhado das respectivas faturas. 

14.16 Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de 
habilitação, Crachá com o nome legível, bem como do veículo, durante a execução dos 
serviços prestados. 

14.17 Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que 
os serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e 
perfeição, sob a sua inteira responsabilidade. 

14.18 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e 
comerciais da empresa. 

14.19 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 
inclusive acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, 
seguros de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e 
quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 
irresponsabilidade, etc. dos condutores, na sua condição de empregadora, quer em 
relação à execução dos serviços, quer em relação aos empregados, sem qualquer 
solidariedade por parte da Secretaria Municipal de Educação. 

14.20 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, 
contra a Secretaria Municipal de Educação. 

14.21 Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de 
atendimento em geral. 

14.22 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Secretaria 
Municipal de Educação o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 
mandar refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 

14.23 Fornecer a Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o 
objeto da contratação, bem como, facilitar -lhe a fiscalização da execução dos serviços. 

14.24 Deverá realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob sua total 
responsabilidade, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de 
Educação. 

14.25 Responsabilizará pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para a 
Secretaria Municipal de Educação. 

14.26 O motorista responsável pelo veículo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas 
estranhas, pais e/ou responsáveis por alunos, moradores das estradas vicinais, 
materiais inflamáveis, exceção apenas a funcionários em deslocamento até a Unidade 
Escolar onde se realiza a prestação do serviço.  

14.27 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todos os veículos com perfeito 
estado de conservação, não sendo aceito substituição por anos inferior e todas as 
condições de habilitação (tributos federais: INSS, PGFN, FGTS, Tributos Estaduais, 
Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 
55, XIII, da Lei 8.666/93. 

14.28 Será permitida a sublocação, desde que autorizada pelo Ordenador de Despesa, e que 
não ultrapasse o valor de 40% (quarenta por cento) quantitativo de ônibus  
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14.29  A empresa contratada deverá cumprir com os horários, não podendo haver atrasos, 
salvo por motivo não previsto, não podendo exceder a 15 (quinze) minutos; no entanto, 
os limites de velocidade deverão ser rigorosamente obedecidos, sendo de uma media de 
60 (sessenta) Km/h para estradas não pavimentadas observando sempre as condições 
das estradas e de 90 (noventa)Km/h para as vias asfálticas. 

14.30  A contratada não estará obrigada a apanhar alunos que devam ser embarcados em 
locais inacessíveis fisicamente, tais como: encostas de rios; dentro de propriedades 
parti culares; em locais acessíveis somente por tratores, etc. devendo os pais 
providenciar o deslocamento até o ponto de embarque; 

14.31 Nos trajetos onde houver alunos portadores de necessidades especiais a empresa 
garantirá acessibilidades do aluno portador de necessidades especiais ate a escola com 
veículos adaptados a acessibilidade conforme  Lei nº 10.098 12/2000( da acessibilidade  
ao portador de necessidades especiais).  A manutenção e operação do veiculo adaptado 
ao portador de necessidade especial  ocorrerá por conta da empresa, 

14.32 A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos para prestação dos serviços, 
os quais deverão estar abastecidos com combustível suficiente para a execução dos 
trabalhos, dotados de todos os equipamentos, acessórios de segurança e sinalização 
exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB Cap.13, Art. 136, 137 e 138 e pelo 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

 

CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES  
Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 
poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivo de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo -se, para tanto: 
I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos Obrigatórios e de segurança;  
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 
meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o 
dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;  
IV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;  
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta  nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelhas dispostas na extremidade superior da 
parte traseira.  
VI - cintos de segurança em número igual à lotação;  
VII - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos  
pelo CONTRAN. 
Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte 
interna do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a 
condução de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
Art. 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares 
Deve satisfazer os seguintes requisitos: 
I - ter idade superior a vinte e um anos;  
II - ser habilitado na categoria D;  
III - (VETADO) 
IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou g ravíssima, ou ser Reincidente em 
infrações médias durante os doze últimos meses; 
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V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da Regulamentação do CONTRAN. 
 

15. DA VISTORIA PARA ORDEM DE SERVIÇO 

 

15.1  A vistoria dos veículos para a ordem de serviço de transporte de alunos  no ano letivo 

de 2016  será realizada no pátio da prefeitura, no Endereço Av. Pau Brasil, 5577 – centro – 

Ministro Andreazza/RO. 

15.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão), apresentar no ato da vistoria para ordem de 

aceite os veículos no local e horário previamente estabelecido, para realização da vistoria 

técnica. 
15.3 No Ato de apresentação dos VEÍCULOS para vistoria técnica, a comissão avaliadora 
nomeada pela Administração municipal, avaliará:  
 
a) Condições do objeto licitado parte interna e externa (lanternagem, estofamento);  
b) Documento que comprove a disponibilidade do quantitativo dos veículos licitados a seu 
favor; 
c) Ano do veículo;  
d) Equipamentos obrigatórios em lei, mormente; 
e) Condições de conservação dos veículos; 
f) Condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, hodômetros, tacógrafos e pneus. 
15.4 A fiscalização dos veículos ficará sob a responsabilidade da Comissão de inspeção e 
recebimento dos veículos de transporte escolar, Devidamente nomeada pela Administração 
Municipal de Ministro Andreazza, devendo a empresa substituir de imediato o veículo ou 
qualquer situação condenada apontada pela comissão;  
15.5 Os ônibus serão vistoriados periodicamente durante a execução do contrato nas 
mesmas condições da vistoria inicial. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
16.1 Apresentar a contratada os percursos definidos para o transporte dos alunos, bem 
como o calendário dos dias letivos. 
16.2 Manter nas Unidades Escolares, servidores especialmente designados para dar 

comprovação da execução dos serviços, na forma prevista na Lei nº. 8.666/93. 
16.3  Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos 

serviços de transporte, objeto desta contratação. 
16.4 Solicitar a substituição de qualquer veículo, bem como rescindir o contrato de prestação 

de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 
16.5 Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente apurado, que não 

esteja agindo de forma condizente com suas funções bem como com as normas definidas 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

16.6 A contratante poderá realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem como 
na quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da 
necessidade pela Comissão de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução 
de Serviços devidamente ajustado. 

16.7 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico. 
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16.8 Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

16.9 Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos serviços 
pela contratada, inclusive alterar as faixas de identificação. 

16.10  Inspecionar, pela Comissão Fiscalizadora nomeada pela Prefeitura Municipal de 
Ministro Andreazza, o veículo que por ventura venha a ser substituída no decorrer da 
prestação do serviço, em decorrência de consertos, manutenção periódica e/ou outros 
impedimentos, mediante solicitação escrita pela contratada, com devido agendamento e 
antecedência mínima de 24 horas, para emissão de Ordem de Aceite do veículo 
substituto. 

16.11 Será de responsabilidade da empresa as despesas com o transporte dos veículos 
quando da apresentação para vistoria prévia; 

16.12 Na hipótese de reprovação dos veículos na vistoria para a ordem de aceite dos 
veículos, a empresa terá o prazo máximo de 02 (Dois) dias úteis para apresentação dos 
veículos escoimados as causas da reprovação, não o fazendo no prazo estipulado será 
automaticamente desclassificada, não havendo prorrogação do mesmo; 

 
17. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
 
17.1. Atender aos prazos fixados por este Contrato; 
 
18.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, os valores propostos no mesmo 
percentual diferencial entre os preços constantes da proposta e o preço de mercado; 
 
17.3. Apresentar, quando de eventuais pedidos de revisão de preços, os documentos 
exigidos pela contratante, comprobatórios da alteração pleiteada e respeitada a legislação 
vigente; 
 
17.4. Atender, durante a vigência do contrato, a todos os pedidos de prestação de serviços  
efetuados pelo contratante; 
 
17.5. Atender prioritariamente os pedidos emergenciais do contratante, em prazo não 
superior a 24 (vinte e quatro) horas;  
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Projeto, a Prefeitura Municipal de 
Ministro Andreazza-RO, poderá garantida a previa defesa, aplicar a licitante vencedora as 
seguintes sanções:  
I- Advertência; 
II- multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência 
de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
III - multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
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IV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir. 
18.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza-Ro, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 
que:  
-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de Referência; 
- não mantiver a proposta, injustificadamente;  
- comportar-se de modo inidôneo 
- fizer declaração falsa; 
- cometer fraude fiscal; 
- falhar ou fraudar na execução do contrato. 
18.3 A licitante vencedora estará sujeita as penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste Termo de Referênia. 
18.4 Alem das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita no que couber às 
demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei de Licitações e Contratos – 8.666/1993. 
18.5 Comprovado impedimento ou reconhecida à força maior, devidamente justificado aceito 
pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 As sanções de Advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza-Ro, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar o termo de 
contrato dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste Termo de Referência. 
Além das sanções já previstas neste Termo de Referência, existem outras penalidades que 
serão alvo de aplicação de multas, conforme se observa a seguir: 
• Nos casos de fiscalização de rotina, ou mediante alguma denúncia feita à SEMEC, onde a 
Comissão de Fiscalização e Vistoria da Contratante apurar alguma irregularidade, a 
contratada será notificada tendo um prazo de 24 a 72 horas, conforme a situação apurada, 
para que sejam sanadas as irregularidades constatadas. 
• Após este prazo a Contratante poderá aplicar multa de acordo com o grau de infração e o 
respectivo percentual. 
• Nos casos de infrações onde haja o flagrante pela Autoridade Competente (Polícia Militar, 
Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Guarda Municipal, Fiscais de 
Trânsito DETRAN, ou demais autoridades) ou ainda por algum dos componentes nomeados 
da Comissão de Fiscalização e Vistoria da Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, que 
pela irregularidade constatada, seja considerado a falta indispensável e urgente, a empresa 
não será notificada e a penalidade será aplicada de imediato. 
• Abaixo segue tabela do grau de cada infração prevista com seu respectivo percentual, a ser 
aplicado como multa de acordo com o valor da Nota Fiscal apresentada pela Contratada no 
mês vigente à aplicação da penalidade. 
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•  
INFRAÇÃO LEVE 0,25% DO VALOR DA NOTA 
INFRAÇÃO MÉDIA 0,5% DO VALOR DA NOTA 
INFRAÇÃO GRAVE 1% DO VALOR DA NOTA 
INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA 2% DO VALOR DA NOTA 
 

Este percentual de penalidade será cumulativo sendo aplicado a cada veículo que 
esteja irregular, podendo assim, num mesmo período ser constatada mais de uma 
irregularidade em um único veículo, podendo ser aplicada mais de uma infração, bem como 
aos demais veículos com irregularidades constatadas, somando assim, o percentual de 
infrações de cada veículo será obtido o percentual geral, que será aplicado como multa no 
valor total da Nota Fiscal vigente no mês da penalização aplicada pelo Contratante. 

A classificação do grau da Infração, de acordo com cada penalidade, em analogia, está 
de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB da Lei Nº 9.503 de 23 de Setembro de 
1997 – Capítulo XV das Infrações. 

Conforme o Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro, a municipalidade tem 
competência para aplicar as exigências previstas em seu regulamento, para o transporte 
escolar. 

Segue abaixo relação de Penalidades que a empresa contratada não poderá infringir. 
Cada penalidade tem seu grau de Infração que será aplicado o percentual de multa, conforme 
tabela acima. 
  O motorista da empresa contratada que for flagrado dirigindo sob efeito de álcool ou 
qualquer outra substância psicoativa – Art. 165 CTB – Infração Gravíssima 
  O veículo de empresa contratada que transportar crianças em veículo automotor sem 
observância das normas de segurança especiais estabelecidas no CTB – Art. 168 CTB – 
Infração Gravíssima 
  A empresa contratada, através de seu motorista, que trafegar sem atenção ou sem os 
cuidados indispensáveis à segurança (Falta de cinto de segurança, de extintores, de portas 
em pleno funcionamento e a falta de demais procedimentos que proporcionem a segurança 
dos alunos transportados) – Art. 169 CTB – Infração Leve 
  O motorista da empresa contratada que for flagrado dirigindo ameaçando pedestres que 
estejam atravessando a via pública, ou demais veículos – Art. 170 CTB – Infração Gravíssima 
  A empresa contratada, através de seu motorista que, envolvido em acidente, deixar de:  
• Prestar socorro, de adotar providências para evitar perigo para o trânsito no local do 
acidente; 
• De preservar o espaço para as formalidades da polícia e peritos; 
• De remover o veículo após liberado e de identificar-se a autoridade competente.  
Art. 176, Incisos I, II, III, IV e V CTB – Infração Gravíssima 
  A empresa contratada, através de seu motorista, que deixar o seu veículo imobilizado na via 
pública por falta de combustível – Art. 180 CTB – Infração Média 
  A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo com: 
• Lacre de placa rompido; 
• Com inscrição de chassi adulterada ou falsificada; 
• Com placa ou qualquer outro elemento de identificação, adulterados ou falsificados; 
• Sem qualquer uma das placas de identificação; 
• Que não esteja registrado ou devidamente licenciado; 
• Com qualquer uma das placas de identificação sem visibilidade ou legibilidade. 
Art. 230 CTB – Incisos I, IV, V, VI – Infração Gravíssima 
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8. A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo 
com: 
• A cor ou característica alterada; 
• Sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular quando obrigatória; 
• Sem equipamento obrigatório ou estando ineficiente; 
• Com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido ou necessário; 
• Com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente ou 
inoperante; 
• Com equipamento ou acessório proibido; 
• Com equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 
• Com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou defeituoso 
(Tacógrafo); 
• Com vidros com películas impróprias ou em desacordo com a legislação; 
• Em mau estado de conservação, comprometendo a segurança ou reprovado por inspeções e 
vistorias; 
• Sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida no Art. 136 
CTB. 
Art. 230 CTB – Incisos VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XVI, XVIII E XX – Infração Grave 
9. A empresa contratada, através de seu motorista, que for flagrada conduzindo o veículo 
com: 
• Com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas        queimadas Art. 
230 CTB – Inciso XXII – Infração Média 
10. A empresa contratada, através de seu motorista, que transitar com o veículo com lotação 
excedente – Art. 231 CTB – Inciso VII – Infração Média 
11. A empresa contratada, através de seu motorista, que conduzir o veículo sem os 
documentos de porte obrigatório – Art. 232 CTB – Infração Leve 
12. A empresa contratada, através de seu motorista, que transitar com veículo em desacordo 
com as especificações, e com falta de inscrição ou simbologia, necessárias à sua identificação, 
quando exigidas pela legislação – Art. 237 CTB – Infração Grave 
 

DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS 
 
Os veículos deverão estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento mecânico 
como: motor, caixa de câmbio, diferencial, sistema hidráulico, pneus, etc.; indicadores tais 
como: hodômetro, horímetro, medidor de combustível, filtros de óleo e ar e temperatura; 
parte elétrica, faróis, sinalizações externas e iluminação interna, etc., e ainda conter todos os 
acessórios obrigatórios como: macaco, chave de rodas, triângulo, extintor e cintos de 
segurança para o motorista e os passageiros e outros requisitos e equipamentos obrigatórios 
estabelecidos pelo CONTRAN, mantendo-os assim durante todo o período de trabalho, e em 
caso de descumprimento, a contratada estará sujeita a penalidades previstas. 
Os veículos deverão estar identificados com a inscrição “TRANSPORTE ESCOLAR”, pintado 
ou fixado em adesivo, na cor preta, nas partes laterais e parte traseira do veículo, com fundo 
na cor amarela, em tamanho e medida padrão oficial conforme definido no Art. 136 Inciso III 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
 As placas dos veículos deverão estar devidamente lacradas, visíveis e atualizadas de acordo 
com CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, apresentado. 
 

ANO FABRICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
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Os veículos contratados para prestar o serviço de transporte escolar não poderão exceder a 
idade de 15 (quinze) anos de vida útil, contados do respectivo ano de fabricação, e todos 
deverão ser mantidos em perfeitas condições, sob pena de desclassificação e nulidade do 
contrato. 
 

DA VISTORIA PRÉVIA E DO LOCAL 
A vistoria dos veículos será realizada no pátio da Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza, sito a Avenida Pau Brasil – 5577 – Centro. 
A aprovação dos veículos na vistoria é condição imprescindível à adjudicação, que só será 
confirmada após a verificação de que possuem todas as características consignadas nas 
especificações e exigências definidas no Termo de Referência e edital. 
A reprovação importa em desclassificação da licitante por não atender com os requisitos e 
inaptidão para o serviço ora pretendido. 
Será elaborado relatório circunstanciado pela Comissão de Fiscalização, devidamente 
nomeada pela Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza, com o apoio dos Agentes 
nomeados, ao qual emitirá o Certificado de aprovação ou reprovação dos veículos, 
registrando-se as condições operacionais do objeto contratual, ao qual será encaminhado a 
Comissão de Licitação para prosseguimento do ato licitatório, os quais deverão ser anexados 
ao processo. 
No ato de apresentação dos VEÍCULOS para vistoria técnica, a comissão de fiscalização 
nomeada pela Administração municipal, avaliará:  
 
h) Condições do objeto ofertado na parte interna e externa (lanternas, estofamento, cintos de 
segurança etc.);  
i)  Documento que comprove a disponibilidade do quantitativo dos veículos licitados ao seu 
favor; 
j)  Ano de fabricação cada veículo;  
k) Equipamentos obrigatórios previstos em lei; 
l)  Condições de conservação e limpeza dos veículos; 
m) Condições mecânicas, elétricas e hidráulicas, hodômetros, tacógrafos e pneus.  
n) Documentação regularizada dos veículos ofertados. 
Os veículos que forem submetidos à vistoria não poderão ser substituídos durante a 
execução do contrato, salvo se solicitado pela contratada ou se for necessário e devidamente 
autorizado e vistoriado pela Comissão de Inspeção de Veículos de Transporte Escolar. 
 

DA VISTORIA PERIÓDICA 
 
Após contrato, os ônibus serão vistoriados semestralmente ou quando necessário pela 
Comissão de inspeção de veículos de transporte escolar durante a execução do contrato, nas 
mesmas condições da vistoria inicial e o deslocamento para estas vistorias será de exclusiva 
responsabilidade da contratada, exceto nos casos de fiscalização extraordinária que poderá 
ser feito o deslocamento pela contratante. 
A fiscalização dos veículos ficará sob a responsabilidade da Comissão de inspeção de veículos 
de transporte escolar, devidamente nomeada pela Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza, conforme Portaria. 
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DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO NA VISTORIA DOS VEÍCULOS 

 
A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão), apresentar no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas contados do registro em ata da sessão, os veículos no local e horário previamente 
estabelecido, para realização da vistoria técnica como condição para adjudicação e 
homologação do ato, sob pena de desclassificação, além das penalidades previstas em Lei, 
podendo o prazo para apresentação dos veículos ser prorrogado por até igual prazo, 
mediante requerimento da vencedora e deferimento da comissão de vistoria, as empresas 
deverão estar munidas de cópias autenticadas dos documentos relacionados abaixo: 
 
a) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento atualizado; 
b) Comprovante de adimplência com o IPVA; 
c) Comprovante de Seguro Obrigatório, ou bilhete na Categoria do veículo; 
d) Comprovante de adimplência com o DPVAT; 
e) Cópia da CNH do (s) condutor (es) do veículo categoria “D” ou superior, onde deve constar 
a observação: serviço remunerado; 
f) Certificado de conclusão de Curso para Condução de Escolares, emitido pelo órgão 
competente, conforme Art.138, inciso V da Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). 
g) Apólice de Seguro de todos os veículos relacionados (SEGURO DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL) para os passageiros, com vigência durante todo o prazo contratual; 
h) Certificado de Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança, emitido pelo órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, conforme rege o Art.136 do CTB; 
i) Autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transporte de 
escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB – Código de trânsito brasileiro. 
 
RESPONSABILIDADE E GUARDA DOS VEÍCULOS 
 
  É de exclusiva competência e responsabilidade da CONTRATADA quaisquer tipos de 
serviços em relação a estacionamento, vigilância e guarda dos ônibus escolares, não 
assumindo, portanto o CONTRATANTE, a responsabilidade de indenizações por danos, 
furtos, roubos, incêndios, atropelamentos, colisões etc., que venham a ocorrer nos pátios 
internos, externos, ou circunvizinhos de seus prédios, cuja responsabilidade será 
exclusivamente de seu condutor e/ou proprietário nos dias letivos ou não durante a 
execução do contrato. 
 
DA VISTORIA DOS VEICULOS  
 
 -  Os veículos serão vistoriados em momento posterior ao exame dos documentos de 
habilitação e em complemento à fase de habilitação.  
 - A vistoria será agendada e realizada apenas quanto aos veículos da(s) empresa(s) 
detentora(s) da(s) oferta(s) de menor preço e consideradas parcialmente habilitadas quanto 
à documentação exigida pelo edital para habilitação.  
 - Realizada a vistoria e sendo a empresa considerada apta, na forma do que segue, a 
Pregoeira será imediatamente informada, quando então declarará a licitante plenamente 
habilitada e, desta forma,  vencedora do certame. Neste caso as demais licitantes não serão 
convocadas para realização da vistoria.  
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 - Não sendo a empresa de melhor proposta considerada apta, as demais licitantes, na ordem 
de classificação (da menor para maior oferta), e desde que parcialmente habilitadas, serão 
chamadas para realização da vistoria, até que uma seja considerada apta e vencedora ou o 
procedimento seja declarado frustrado.  
 - As demais licitantes convocadas para vistoria, caso sejam consideradas aptas, serão 
chamadas pela Pregoeira para negociação quanto aos preços ofertados, devendo a Pregoeira 
decidir motivadamente sobre a sua aceitação. 
 - A vistoria dos veículos será realizada em dias e horários agendados  pela Comissão 
Especial de Vistoria - CEV, sem direito à prorrogação,  inadmitindo adiamento ou 
prorrogação, salvo motivos de ordem pública ou decorrente de caso fortuito ou força maior, 
em qualquer caso devidamente justificado nos autos. 
-  Caso o impedimento seja da licitante (apenas nas situações de caso fortuito ou força 
maior), esta deverá informar previamente aos membros da CEV, sob pena de ser, em 
qualquer outra situação, considerada desistente.  
 -  Ocorrendo impedimento da licitante de comparecer na data e horário agendados, no 
primeiro dia útil seguinte ao do dia programado para vistoria, deverá a  faltosa apresentar 
justificativa, por escrito, endereçada ao presidente da CEV,  justificando o não 
comparecimento para realização da vistoria. 
-  A CEV, não aceitando as justificativas apresentadas pela licitante, a considerará  
DESISTENTE. 
-  Se as justificativas forem aceitas por decisão fundamentada, a CEV agendará outra data e 
horário para realização da vistoria.    
-  Na remota possibilidade de adiamento da vistoria por parte da Administração, as 
interessadas serão previamente informadas, por escrito, sobre novas datas.   
-  A interessada deverá, quando da vistoria, apresentar tantos  veículos quantos necessário 
para compatibilizar, em número e especificações, com as exigência de cada LOTE e seus 
respectivos itinerários.  
-  Deverá ainda, na mesma ocasião, serem apresentados os veículos reservas, na proporção 
da exigência para a proposta realizada.    
-  A vistoria será realizada por Comissão Especial de Vistoria - CEV a ser designada pelo 
Prefeito Municipal, que indicará o(a) presidente.  
- Comporá a Comissão, além do presidente indicado pelo Prefeito,  um representante da 
Secretaria Municipal Educação; um representante poder legislativo; e um representante dos 
professores.   
 - A CEV, para realização da vistoria, poderá se valer de profissionais técnicos, como 
mecânicos, avaliadores, etc.  
 - Valendo-se de qualquer profissional técnico deverá lançar seu nome e identificação na 
FICHA DE VISTORIA.   
 - As conclusões da vistoria será lançada em FICHA DE VISTORIA –-   a ser preenchida e 
assinada por todos os membros da CEV e pelo representante da interessada.  
-  Realizada a vistoria, caso os veículos preencham os requisitos exigidos pelo edital, a CEV 
expedirá  ATESTADO DE APROVOAÇÃO que indicará os lotes para os quais a interessada  foi 
aprovada, conforme modelo de atestado   
 - O Atestado de Aprovação será expedido em 2 (duas) vias, sendo uma entregue 
imediatamente ao representante da licitante e outra será retida pela CEV.  
 - O Atestado de Aprovação, juntamente com a Ficha de Vistoria,  serão aportados em 
processo próprio e, ao final,  encaminhados à Pregoeira para fins de apensamento  aos autos 
do pregão e decisão final do certame. 
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 - Será considerada APTA  a prestar os serviços e, portanto, merecedora do ATESTADO DE 
APROVAÇÃO, por lote, a interessada que apresentar veículos que cumpram todos os 
requisitos do Item 16 deste edital, exigidos para o momento da vistoria e que, também seus 
veículos atendam às condições exigidas especificamente para o lote, tais como: capacidade 
de lotação, etc.  
 -  Será considera INAPTA, levando em conta os veículos apresentados e  destinados a cada 
lote, a interessada cujos veículos não cumprirem as exigência deste edital.  
-  Qualquer interessada  poderá, no prazo improrrogável de 3 (três) dias,  interpor recurso 
administrativo dirigido ao Prefeito Municipal, por meio do(a) presidente da CEV,  quanto ao 
resultado da vistoria, desde que manifeste de imediato seu interesse em recorrer (ao final da 
vistoria), quando então tal manifestação será consignada na sua FICHA DE VISTORIA.  
-  A falta de manifestação imediata implicará em decadência do direito de recorrer. 
- O acatamento do recurso dará direito à Recorrente de receber o Atestado de Aprovação na 
proporção do resultado do seu recurso: parcial ou total.  
- Dada a necessidade de manifestação imediata sobre o interesse de recorrer, a interessada 
deverá, por ocasião da vistoria, fazer-se representar por procurador ou representante legal 
com poderes específicos para manifestar o interesse de recorrer ou mesmo renunciar a tal 
direito.  
- A vistoria dos veículos será realizada no pátio da Prefeitura Municipal de Ministro 
Andreazza/RO, com sede na Avenida Pau Brasil, 5577- Centro. 
-  Finalizada a etapa de vistoria, e tendo a Pregoeira recebido os autos da vistoria, decidirá 
motivadamente sobre a habilitação definitiva da(s) licitante(s), inclusive quanto a ser 
declarada vencedora(s) do certame e,  ainda, quanto ao procedimento ser frustrado, caso 
nenhuma empresa cumpra as condições da vistoria. 
- Todos os documentos produzidos na vistoria (fichas, atestados, adiamentos, prorrogações, 
remarcações, recursos, decisões, etc), serão encaminhados à pregoeira para fundamentar sua 
decisão final.  
-  Os documentos relativos à vistoria deverão produzir um processo exclusivo, com páginas 
numeradas, em ordem cronológica, e que será apensado ao processo principal do Pregão em 
questão.  
-  A CEV reserva para si o direito de suspender a vistoria ou mesmo estendê-la pelo tempo 
necessário para verificação adequada de cada um dos veículos apresentados e todos os seus 
quesitos.  
-  A CEV tendo sido informada pela pregoeira sobre as empresas habilitadas parcialmente, 
deverá agendar a vistoria no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis.  
 
 
19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, salvo se 
ensejada por motivo de força maior ou caso fortuito, o CONTRATANTE poderá, desde que 
garantida à prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as penalidades previstas no art. 87 da lei 
8.666/93, no que couber: 
 
a) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos; 
 



 
Equipe de Apoio na Modalidade Pregão 

Pregão Eletrônico  n°. 007/CPL/2016  

Processo Global n°  027/SEMEC/2016 

Avenida Pau Brasil n° 5577, Centro, Ministro Andreazza – Estado de Rondônia RO – CEP: 76.919-000 Telefone/Fax: (069) 3448-
2361 

Nelci Aparecida de Souza 
PREGOEIRA Oficial 

Decreto 3.359/PMMA/201594 
  

C P L 

Processos Nº 027 

Folhas_______ 

b) Multa de cinco décimos por cento ao dia do valor do contrato, limitada a trinta por cento, 
pelo não cumprimento de quaisquer condições, devendo essa importância ser deduzida do 
valor a ser pago pelo contratante;  
 
c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATADO, além da perda das cauções e 
demais garantias prestadas, estará sujeita à multa compensatória de dez por cento, do valor 
global do contrato; 
 
d) Advertência. 
 
 
19.2. As sanções de advertência ou suspensão poderão ser aplicadas juntamente com as 
letras “b” e “c”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 
legal. 
 
 
19.3. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração. 
 
 
 
20. DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Cacoal para dirimir os eventuais litígio e 
dúvidas que possa surgir. 
 
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
                   As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária específica consignada no orçamento de 2016 de cada Secretaria. 
 

02.006. - Secretaria Municipal de Educação  

12.361.0042.2076 – Atendimento ao Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento particular de 
contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também assinam, o qual vai devidamente registrado sob nº __/2016. 

 
   Ministro Andreazza, ____  de ___________  de 2016. 
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CONTRATANTE                                                                      __________________________________ 

          Município de Ministro Andreazza - RO 
                                                         Neuri Carlos Persch 

                                                             PREFEITO EM EXERCICIO 
 
 

CONTRATADA                                                                 __________________________________ 

***********************  
                                                                  REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
TESTEMUNHAS   

1ª _____________________________ 
CPF: 
 
2ª _____________________________ 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2016 

 

PROCESSO GLOBAL Nº.  027/2016 

 

ANEXO XIV 
 

PLANILHA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

                           

LOTE 01 

                  

   Veículo  Ano 
Capacidade - 
Passageiros Valor Qtd. 

Valor 
Total     

   ÔNIBUS    42   
 

                   -        

   Nº Dias Letivos Ano            

   Nº Meses com Transportes            

   Média Dias Letivos/Mês            

   Percurso Diário - Km            

   Percurso Mensal - Km  0         

   Percurso semestral - Km  0         

                  

                           

  
Salário Motorista+Encargos (Simples 
Nacional) - Nota 1     Qtd. Valor Anual   

Valor Uni. 
Mensal   
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  INSS 
          
-                

  FGTS 
          
-                

  Férias 
          
-                

  Adic.Férias 
          
-                

  Benefícios               

  13º Salário 
          
-                      -       R$                   -      

                

         
                           

  Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2   
,Vistória .etc) 

  
Valores 
Anuais   Valor Mensal   

  IPVA                             -      

  DPVAT                             -      

  Vistorias - Detran                             -      

  Vistoria e Renovação CRMPF                             -      

  Vistoria Tacógrafo                             -      

  Discos Diagrama (Tacógrafos)                             -      

  Licenciamento                             -      

  Seguro Passageiros                             -      

  Assessoria Contábil                             -      

   Total                -                              -      
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LOTE 01 

                           

  Consumo Combustível/Manutenção               

                  

      Média/Consumo 
 

Valor/Litro  Km Valor Mensal   

  Consumo Combustível       0 #DIV/0!   

                  

                  

  Relação Combustível/Manutenção   4 Veiculos   #DIV/0!   

                  

                           

  Descrição dos Custos 
 Valor 
Anual    

Valor 
Mensal     

  Combustível     #DIV/0!    #DIV/0!  #DIV/0!    

  Documentação (IPVA, Vistórias.etc)                       -                         -    #DIV/0!    

  Manutenção (Pneus, Freios, Óleos, etc)  #DIV/0!    #DIV/0!  #DIV/0!    

  Salário Motorista                        -                         -    #DIV/0!    

  Salário Monitor                           -                         -    #DIV/0!    

  Sub-Totais #DIV/0!   #DIV/0!     

  Imposto 11%   #DIV/0!    #DIV/0!  #DIV/0!    

              

  Custo #DIV/0!   #DIV/0! #DIV/0!    

  BDI 25%   #DIV/0!   #DIV/0!     

  Total Geral #DIV/0!   #DIV/0!     

  Valor por Km:               
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2016 
 

PROCESSO GLOBAL Nº.  027/2016 
 

ANEXO XIV   
 

MODELO DE FICHA DE VISTORIA  
 

DADOS DA ENTIDADE LICITANTE 
PREFEITURA MUNCIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA  
CNPJ/MF nº. 63.762.074/0001-85 
Av. Pau Brasil, nº. 5577, Centro 
 

DADOS DA COMISSÃO ESPECIAL DE VISTORIA 
Portaria nº ______/2016 
 
Membros:  
 __________________________________ - Presidente 
________________________________ - Secretário 
..... 
 

DADOS DA EMPRESA INTERESSADA 
Empresa: ______________________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF ______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________________________________ 
Representante legal: _________________________________________________________________________________ 
RG _____________________________________ CPF ___________________________________________________________ 
Condição: (  ) Sócio/Proprietário       (   ) Procurador (anexa instrumento de procuração) 
 

LOTES DECLARADOS DE INTERESSE 
Conforme informado pela Pregoeira, apresentou menor preço nos seguintes LOTES 
_____________________________________, conforme ata da Pregoeira.  
 

DADOS DA VISTORIA  
Data: ______________________________________                                              Hora:____________________________ 
 

DADOS DOS VEÍCULOS A SEREM VISTORIADOS 
Lote 1 
 
1. Ônibus, ________________________, ano/modelo: ______/_______ Chassi: _____________________________ 
 
Documentos:__________________________________________________________________________________________ 
.... 
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1. Ônibus, ________________________, ano/modelo: ______/_______ Chassi: _____________________________ 
 
Documentos:__________________________________________________________________________________________ 
 
.... 
 
 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA LICITANTE 
...... 

 
 

DO RESULTADO DA VISTORIA  
LOTE  Quesitos avaliados Cumpre? Resultado 

Sim  Não  
 
 
 
 
 
 

01 

Tipo de veículo    (   ) Aprovado 
 
(   ) Reprovado: Motivo: _______ 
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________
___________________________________ 

Ano/modelo   
Lataria e assoalho   
Parte mecânica e elétrica   
Freios e suspensão   
Elétrica    
Controladores   
Pneus   
Itens de utilidade e 
segurança 

  

Assentos    
Outras comprovações   
Documentação   
Seguro   
Outras comprovações   

... 
DADOS DE PROFISSIONAIS UTILIZADOS NA VISTORIA 

1. Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
Profissão: __________________________ RG___________________________ CPF/MFnº ________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________________________________ 

 
1. Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
Profissão: __________________________ RG___________________________ CPF/MFnº ________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________________________________ 
 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

..... 
 
 

INFORMAÇÃO DO RESULTADO E INTIMAÇÃO DA DECISÃO 
O representante foi devidamente informado do resultado da vistoria e renunciou ao direito 
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Folhas_______ de recorrer.  
 
........................... 
 
 
 
 

LOCAL, DATA E ASSINATURAS 
 

Ministro Andreazza – RO., _____ de ________________de 2016. 
 
 
 
 

Fulano_________________________                                         Fulano ______________________________________ 
Presidente                                                                                Secretário 
 
 
_____________________________________                                     ______________________________________________ 
Membro                                                                                  Membro 
 
 
 

Fulano ___________________________________ 
Representante da empresa_____________ 
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PROCESSO GLOBAL Nº.  027/2016 
 

ANEXO XV 
 

ATESTADO DE APROVAÇÃO  
 
 

 Pelo presente a COMISSÃO ESPECIAL DE VISTORIA – CEV, designada pela Portaria nº 
_____/2016, por meio da sua Presidente – Sr ____________, confere à empresa 
________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________________, situada 
na ___________________________________, ___________________________ - RO, o presente ATESTADO DE 
APROVAÇÃO para que a empresa indicada possa concorrer nos 
 
 LOTES _______________________,  
 
que compõe(m) o objeto do Pregão Eletrônico nº 007/CPL/2016, já que os veículos que 
apresentou, tempestivamente, na vistoria previamente agendada, cumpriram todos os 
requisitos exigidos no edital do referido certame para os lotes acima indicados.  
 
É o que atesto e dou fé.  
 
Ministro Andreazza – RO., ____ de ______________________de 2016.  
 
 
 
 

________________ 
Presidente da CEV 

 
 


